
SENADO FEDERAL

(3ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura)

03/09/2013
TERÇA-FEIRA

às 08 horas e 30 minutos

PAUTA DA 29ª REUNIÃO

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO
CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

Presidente: Senador Blairo Maggi
Vice-Presidente: Senador Eduardo Amorim



29ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA

SUMÁRIO

29ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA
DA 54ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE EM 03/09/2013.

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e
Controle

Terça-feira, às 08 horas e 30 minutos

ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1
RMA 45/2013

- Não Terminativo -
16

2
RMA 47/2013

- Não Terminativo -
19

3
RMA 48/2013

- Não Terminativo -
22

4
RMA 49/2013

- Não Terminativo -
24

5
RMA 50/2013

- Não Terminativo -
26

6
RMA 51/2013

- Não Terminativo -
28



7
OFS 20/2013

- Não Terminativo -
SEN. LUIZ HENRIQUE 30

8
PLC 45/2008

- Não Terminativo -
SEN. LUIZ HENRIQUE 38

9
PLC 162/2009

(Tramita em conjunto com:
PLS 291/2009)

- Não Terminativo -

SEN. ANA RITA 70

10
PLS 18/2012

- Não Terminativo -
SEN. RODRIGO ROLLEMBERG 95

11
PLS 289/2012

- Não Terminativo -
SEN. KÁTIA ABREU 108

12
PLC 59/2010

- Terminativo -
SEN. ATAÍDES OLIVEIRA 117

13
PLS 172/2007

(Tramita em conjunto com:
PLS 71/2009)
- Terminativo -

SEN. EDUARDO AMORIM 136

14
PLS 537/2011

- Terminativo -
SEN. JOSÉ AGRIPINO 169

15
PLS 71/2013

- Terminativo -
SEN. RODRIGO ROLLEMBERG 188

16
PLS 226/2013

- Terminativo -
SEN. GIM 198

17
PLS 277/2013

- Terminativo -
SEN. VALDIR RAUPP 208



COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE -

PRESIDENTE: Senador Blairo Maggi

VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Amorim

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(37)(71)(72)

Anibal Diniz(PT) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

1 Randolfe Rodrigues(PSOL)(70)(76) AP (61) 3303-6568

Acir Gurgacz(PDT)(43)(50)(14)(42)(18)(51) RO (61) 3303-
3132/1057

2 Delcídio do Amaral(PT)(9) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

Jorge Viana(PT) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

3 Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726

Ana Rita(PT)(69) ES (61) 3303-1129 4 Cristovam Buarque(PDT) DF (61) 3303-2281
Rodrigo Rollemberg(PSB) DF (61) 3303-6640 5 João Capiberibe(PSB)(67) AP (61) 3303-

9011/3303-9014

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PCdoB)

Romero Jucá(PMDB)(19)(62) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

1 Sérgio Souza(PMDB)(55)(44)(54)(45)(62) PR (61) 3303-6271/
6261

Luiz Henrique(PMDB)(23)(41)(22)(62) SC (61) 3303-
6446/6447

2 Eduardo Braga(PMDB)(62) AM (61) 3303-6230

Garibaldi Alves(PMDB)(64)(62) RN (61)3303-1777 3 João Alberto Souza(PMDB)(23)(24)(62) MA (061) 3303-6352 /
6349

Valdir Raupp(PMDB)(10)(62) RO (61) 3303-
2252/2253

4 Vital do Rêgo(PMDB)(68)(20)(62)(77) PB (61) 3303-6747

Ivo Cassol(PP)(62) RO (61) 3303.6328 /
6329

5 Eunício Oliveira(PMDB)(35)(38)(64)(34) CE (61) 3303-6245

Kátia Abreu(PSD)(25)(16)(27)(15)(62) TO (61) 3303-2708 6 VAGO(12)(32)(33)(31)(39)

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Alvaro Dias(PSDB)(82)(81)(57)(59) PR (61) 3303-
4059/4060

1 Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(57) SP (61) 3303-
6063/6064

Cícero Lucena(PSDB)(13)(60)(57)(11) PB (61) 3303-5800
5805

2 Flexa Ribeiro(PSDB)(61)(57) PA (61) 3303-2342

José Agripino(DEM)(21)(29)(30) RN (61) 3303-2361 a
2366

3 Cyro Miranda(PSDB)(29)(52)(83) GO (61) 3303-1962

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Blairo Maggi(PR)(7)(53)(28)(66)(74) MT (61) 3303-6167 1 Gim(PTB)(8)(66)(74)(63) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

Eduardo Amorim(PSC)(56)(48)(66)(49)(74) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

2 VAGO(79)(46)(66)(74)(78)(80)

Fernando Collor(PTB)(74) AL (61) 3303-
5783/5786

3 Armando Monteiro(PTB)(74)(75) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PRB, PSC, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro suplente, para compor a CMA.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011, lido na
sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 25, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aloysio Nunes e Marisa Serrano como membros titulares; e
os Senadores Cícero Lucena e Flexa Ribeiro como membros suplentes, para comporem a CMA.

(4) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 22, de 2011, do Líder do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Aníbal Diniz, João Pedro, Jorge Viana,
Vicentinho Alves, Pedro Taques, Rodrigo Rollemberg como membros titulares; a Senadora Ana Rita Esgário e os Senadores Walter Pinheiro, Vanessa
Grazziotin, Blairo Maggi, Cristovam Buarque e Antonio Carlos Valadares como membros suplentes, para comporem a CMA.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 57, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Vital do Rêgo, Wilson Santiago, Eunício Oliveira, Romero
Jucá, Eduardo Braga, Ivo Cassol e Paulo Davim como membros titulares; e os Senadores Valdir Raupp, Lobão Filho, Waldemir Moka, João Alberto Souza e
Garibaldi Alves como membros suplentes, para comporem a CMA.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando a Senadora Kátia Abreu como membro titular; e o Senador Jayme Campos
como membro suplente, para comporem a CMA.

(7) Em 22.02.2011, o Senador Paulo Davim é designado membro titular em vaga cedida, provisoriamente, pelo Partido Trabalhista Brasileiro - PTB  na Comissão
(OF. nº 046/2011 - GLPTB / OF. nº 057/2011-GLPMDB).

(8) Em 23.02.2011, o Senador João Vicente Claudino é designado membro suplente na Comissão (OF. nº 052/2011 - GLPTB).

(9) Em 18.03.2011, o Senador Delcídio do Amaral é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Walter
Pinheiro (OF. nº 36/2011 - GLDBAG).

(10) Em 16.06.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em substituição
ao Senador Romero Jucá (OF. nº 196/2011 - GLPMDB).

(11) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.

(12) Em 30.6.2011, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente na Comissão (OF. nº 210/2011 - GLPMDB).

(13) Em 06.07.2011, o senador Alvaro Dias é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (OF nº 143/11-GLPSDB).

(14) Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.

(15) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(16) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em substituição ao
Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(17) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(18) Em 10.08.2011, o Senador Acir Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 100/2011 - GLDBAG).

(19) Em 20.09.2011, o Senador Luiz Henrique é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Vital do Rêgo (OF. nº 255/2011 - GLPMDB).

(20) Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de Secretário-Chefe da
Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.

(21) Em 05.10.2011, em substituição à Senadora Kátia Abreu, o Senador Clovis Fecury é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão(Of
nº 059/2011-GLDEM).

(22) Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato.

(23) Em 9/11/2011, o Senador Waldemir Moka é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, deixando de ocupar a suplência (OF.
289/11-GLPMDB)
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(24) Em 10.11.2011, o Senador Romero Jucá é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. 292/2011 - GLPMDB).

(25) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo Cassol (Of. nº
656/2011-GSICAS).

(26) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(27) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(28) Em 16.11.2011, o Senador Gim Argello é designado membro titular da Comissão, em substituição ao Senador Paulo Davim (Of. nº 125/2011 - GLPTB).

(29) Em 17.11.2011, o Senador Jayme Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Clóvis Fecury,
que assume a suplência (Of. 072/2011 -GLDEM).

(30) Em 23.11.2011, em substituição ao Senador Jayme Campos, o Senador José Agripino Maia é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão (Of nº 074/2011-GLDEM).

(31) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os Requerimentos
nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(32) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(33) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Eduardo
Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(34) Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 07.12.2011, conforme Ofício nº 130/2011,
aprovado na sessão de 07.12.2011.

(35) Em 13.12.2011, a Senadora Ivonete Dantas é designada membro suplente do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PV/PSC) na Comissão, em substituição ao Senador
Garibaldi Alves (OF. GLPMDB nº 331/2011).

(36) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(37) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na sessão do
Senado de 3 de abril de 2012.

(38) Em 06.04.2012, vago em virtude de a Senadora Ivonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Garibaldi Alves.

(39) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Amorim.

(40) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido também o
OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a integrar aquele
Bloco.

(41) Vago, em 13.06.2012, em virtude de o Senador Waldemir Moka ter se desligado da Comissão (OF nº 154/2012-GLPMDB).

(42) Senador Acir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.12, conforme os Requerimentos
nºs 609 e 610, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12.

(43) Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Acir Gurgacz
(Of nº 087/2012-GLDBAG).

(44) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(45) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Valdir
Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(46) Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e II, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 09.08.12, conforme os Requerimentos nºs
724 e 725/2012, aprovados na sessão de 07.08.12.

(47) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL passou a
integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(48) Em 17.10.2012, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Ofício GSVALV nº 415/2012, do Senador Vicentinho Alves, comunicando, nos
termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para assumir o cargo de Secretário
Extraordinário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 3.735, de 17.10.2012).

(49) Em 17.10.2012, o Senador João Costa é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador Vicentinho
Alves (Of. nº 105/2012/BLUFOR/SF).

(50) Vago em virtude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Acir Gurgacz, em 30.10.2012 (Of. GSAGUR-
172/2012).

(51) Em 30.10.2012, o Senador Acir Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Assis Gurgacz
(Of. nº 138/2012 - GLDBAG).

(52) Vago em virtude de o Senador Clovis Fecury não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Alberto Souza, em 5.11.2012 (Of.
GSJALB nº 0001/2012).

(53) Em 6.11.2011, foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar "Senador Gim
Argello" pelo nome "Senador Gim".

(54) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(55) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 357/2012).

(56) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 30.01.2013.

(57) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Alvaro Dias e Flexa Ribeiro, como membros
titulares; e Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Cícero Lucena, como membros suplentes (Ofício nº 16/13-GLPSDB).

(58) Em 07.02.2013, o Senador Fernando Collor é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. nº. 13/2013-BLUFOR).

(59) Em 19.02.2013, o Senador Ataídes Oliveira é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Alvaro Dias
(Ofício nº 31/13-GLPSDB).

(60) Em 21.02.2013, o Senador Cícero Lucena é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Flexa
Ribeiro(Ofício nº 34/13-GLPSDB).

(61) Em 21.02.2013, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Cícero
Lucena (Ofício nº 34/13-GLPSDB).

(62) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 40/2013, designando os Senadores Romero Jucá, Luiz Henrique, Eunício Oliveira, Valdir Raupp, Ivo Cassol e a
Senadora Kátia Abreu, como membros titulares, e os Senadores Sérgio Souza, Eduardo Braga, João Alberto Souza e a Senadora Ana Amélia, como membros
suplentes, para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(63) Em 26.02.2013, o Senador Eduardo Amorim é designado suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador João
Vicente Claudino (Of. nº 27/2013-BLUFOR).

(64) Em 26.02.2013, o Senador Garibaldi Alves é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Eunício
Oliveira, que assume a suplência (Of. 069/2013 -GLPMDB).

(65) Em 27.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Blairo Maggi e Eduardo Amorim Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado
(OF. nº 33/2013 - CMA).

(66) Em 27.02.2013, os Senadores Eduardo Amorim e Blairo Maggi são designados membros titulares do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em
substituição aos Senadores Gim e Fernando Collor, que passam a ocupar a suplência na Comissão (OF. BLUFOR nº 37/2013).

(67) Em 04.03.2013, o Senador João Capiberibe é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Antonio Carlos
Valadares(Of. 040/2013 -GLDBAG).

(68) Vago em virtude do desligamento da Senadora Ana Amélia da Comissão (OF nº 87/2013 - GLPMDB).

(69) Em 07.03.2013, a Senadora Ana Rita é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Pedro Taques (Of. 041/2013 -
GLDBAG).

(70) Vago, em virtude de a Senadora Ana Rita ter sido designada membro titular do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo (Of. nº 41/20113 - GLDBAG).

(71) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e Força, de
solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos
Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da proporcionalidade partidária para as
Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e
da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes necessários na
composição dos colegiados técnicos da Casa."
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(72) Bloco Parlamentar da Maioria: 5 titulares e 5 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco de Apoio ao Governo: 5 titulares e 5 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco Parlamentar Minoria: 3 titulares e 3 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 3 titulares e 3 suplentes.

(73) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(74) Em 20.03.2013, os Senadores Blairo Maggi, Eduardo Amorim e Fernando Collor são designados como membros titulares, e os Senadores Gim e João Costa
membros suplentes pelo Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. 46/2013-BLUFOR).

(75) Em 08.04.2013, o Senador Armando Monteiro é designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. 78/2013-BLUFOR).

(76) Em 11.04.2013, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 64/2013 - GLDBAG).

(77) Em 18.04.2013, o Senador Vital do Rego é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. nº 154/2013-GLPMDB).

(78) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 23.04.2013.

(79) Em 23.04.2013, o Senador Vicentinho Alves é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº
89/2013-BLUFOR)

(80) Vago em virtude do desligamento do Senador Vicentinho Alves da Comissão (OF nº 103/2013 - BLUFOR).

(81) Em 07.08.2013, vago em virtude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do tiular, Senador João Ribeiro.

(82) Em 12.08.2013, o Senador Alvaro Dias é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Of. 155/2013-GLPSDB).

(83) Em 27.08.2013, o Senador Cyro Miranda é designado membro suplente na Comissão (OF. nº 161/2013 - GLPSDB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS, ÀS 11H30
SECRETÁRIO(A): RAYMUNDO FRANCO DINIZ
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-3519
FAX: 3303-1060

PLENÁRIO Nº 6 - ALA NILO COELHO
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: scomcma@senado.gov.br
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Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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PAUTA
ITEM 1

REQUERIMENTO DA COMISSÃO MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONS., FISC. E
CONTR Nº 45, de 2013

Autoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

      Requeiro, nos termos do inciso V, do artigo 90 do Regimento Interno do Senado
Federal, c/c artigo 58, §2º, inciso V, da Constituição Federal, o comparecimento, do
Senhor Ministro das Cidades, AGUINALDO VELLOSO BORGES RIBEIRO, para prestar
esclarecimentos acerca do cancelamento da missão da ONU, cujo objetivo era avaliar a
situação do acesso à água e saneamento no País.

Observações:
-O Requerimento foi lido na reunião do dia 09/07/2013 e está pronto para deliberação.

Textos disponíveis:
Texto inicial

ITEM 2
REQUERIMENTO DA COMISSÃO MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONS., FISC. E

CONTR Nº 47, de 2013

Autoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira e outros

      Requeremos, nos termos do inciso V, do artigo 90 do Regimento Interno do Senado
Federal, c/c artigo 58, §2º, inciso V, da Constituição Federal, que seja convidado o sr.
JOÃO AUGUSTO HENRIQUES, ex-diretor da BR Distribuidora, para que, em audiência
nesta Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle,
possa prestar os devidos esclarecimentos sobre suas denúncias de existência de um
esquema de corrupção na Petrobras para favorecer parlamentares, partidos políticos e
campanhas eleitorais.

Observações:
-O Requerimento foi lido na reunião do dia 20/08/2013 e está pronto para deliberação.

Textos disponíveis:
Texto inicial

ITEM 3
REQUERIMENTO DA COMISSÃO MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONS., FISC. E

CONTR Nº 48, de 2013

Autoria: Senador Blairo Maggi

      Requer, nos termos do artigo 73 do Regimento Interno do Senado Federal, seja
extinta a “Subcomissão Permanente de Monitoramento da Implementação das Medidas
Adotadas na Rio+20 - CMARIO20P” para a criação da “Subcomissão Temporária de
Resíduos Sólidos”, aprovada no Requerimento nº 33, de 2013 – CMA, tendo em vista
que o Regimento Interno limita a 4 o número de subcomissões que podem funcionar
simultaneamente em uma Comissão.

Observações:
-O Requerimento foi lido na reunião do dia 20/08/2013 e está pronto para deliberação.

Textos disponíveis:
Texto inicial

ITEM 4

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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REQUERIMENTO DA COMISSÃO MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONS., FISC. E
CONTR Nº 49, de 2013

Autoria: Senador Wellington Dias e outros

      Requerem, nos termos do art. 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal
a realização de reuniões conjuntas da Comissão de Infraestrutura (CI) e da Comissão de
Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), para, por meio
de AUDIÊNCIA PÚBLICA, levantar elementos acerca das denúncias de cartelização de
mercado e corrupção referente à aquisição, reforma e manutenção de trens da
Companhia do Metropolitano de São Paulo (Metrô) e da Companhia Paulista de Trens
Metropolitanos (CPTM), com os seguintes convidados: 1. Representante do Ministério da
Justiça; 2. Representante da Secretaria Estadual de Transportes Metropolitanos; 3.
Representante do Ministério Público do Estado de São Paulo; 4. Representante do
Sindicato dos Metroviários de São Paulo; 5. Representantes da empresa Siemens.

Observações:
-O Requerimento foi lido na reunião do dia 27/08/2013 e está pronto para deliberação.

Textos disponíveis:
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Requerimento

ITEM 5
REQUERIMENTO DA COMISSÃO MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONS., FISC. E

CONTR Nº 50, de 2013

Autoria: Senador Wellington Dias e outros

      Requerem, nos termos do art. 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal
a realização de reuniões conjuntas da Comissão de Infraestrutura (CI) e da Comissão de
Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), para, por meio
de AUDIÊNCIA PÚBLICA, levantar elementos acerca das denúncias de cartelização de
mercado e corrupção referente à aquisição, reforma e manutenção de trens da
Companhia do Metropolitano de São Paulo (Metrô) e da Companhia Paulista de Trens
Metropolitanos (CPTM), com os seguintes convidados: 1. Jurandir Fernandez, Secretário
Estadual de Transporte Metropolitano; 2. Luiz Antonio Carvalho Pacheco, Presidente do
Metrô; 3. Mário Manuel Seabra Rodrigues Bandeira, Presidente da CPTM; 4. José Luiz
Lavorente, Diretor de Operação e Manutenção da CTPM; 5. José Luiz Portella, Ex-
Secretário Estadual de Transporte Metropolitano; 6.Luiz Carlos David Frayze, ex-
Presidente do Metrô; 7. Décio Tambeli, ex-Diretor da CPTM; 8. José Jorge Fagali, ex-
Presidente do Metrô; 9. Sérgio Avelleda, ex-Presidente do Metrô (afastado por
determinação judicial); 10. Nelson Scaglioni, ex-gerente de manutenção do Metrô; 11.
Ademir Venâncio, ex-Diretor da CPTM; 12. Ronaldo Moriyana, Diretor da MGE; 13.
Robson Marinho, conselheiro do Tribunal de Contas do Estado (TCE).

Observações:
-O Requerimento foi lido na reunião do dia 27/08/2013 e está pronto para deliberação.

Textos disponíveis:
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Requerimento

ITEM 6
REQUERIMENTO DA COMISSÃO MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONS., FISC. E

CONTR Nº 51, de 2013
      Requerem, nos termos dos arts. 102-A, inciso III, alíneas "d" e "e", 102-D, 104, inciso
I e 113 do Regimento Interno do Senado Federal a realização de reuniões conjuntas da
Comissão de Infraestrutura e da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Autoria: Senador Wellington Dias e outros

Fiscalização e Coontrole, para criação de um GRUPO DE TRABALHO, composto de 13
membros, no total, sendo 08 membros da CI e 05 membros da CMA, para acompanhar e
avaliar as denúncias de cartelização de mercado e corrupção referente a aquisição,
reforma e manutenção de trens da Companhia do Metropolitano de São Paulo (Metrô) e
Companhia Paulista de Trens Metropolitano (CPTM).

Observações:
-O Requerimento foi lido na reunião do dia 27/08/2013 e está pronto para deliberação.

Textos disponíveis:
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Requerimento

ITEM 7

OFICIO "S" Nº 20, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Diretor-Geral da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL

      Encaminha cópia do Relatório de Gestão da Prestação de Contas Ordinária Anual da
ANEEL referente ao exercício de 2012.

Relatório: Pelo conhecimento, pelo envio de cópias para a CCJ, CAE e CI para
instrução dos membros dessas Comissões previamente à oitiva do Diretor-Geral da
Aneel, e posterior arquivamento
Observações:
-A matéria constou na pauta do dia 20/08/2013.

Relatoria: Senador Luiz Henrique

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle
Relatório

ITEM 8

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 45, de 2008
- Não Terminativo -

Autoria: Deputada Nice Lobão

      Dispõe sobre o patrimônio cultural subaquático brasileiro e revoga os arts. 20 e 21 da
Lei nº 7.542, de 26 de setembro de 1986, com a redação dada pela Lei nº 10.166, de 27
de dezembro de 2000.

Relatório: Pela aprovação, nos termos do substitutivo aprovado na CCJ
Observações:
-Matéria apreciada pela CCJ, com parecer pela aprovação do projeto nos termos da
emenda nº 1-CCJ (substitutivo).
-A matéria será apreciada pela CE e, após, segue ao Plenário.
-A matéria constou na pauta do dia 20/08/2013.

Relatoria: Senador Luiz Henrique

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório
Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Relatório
Relatório

Requerimento
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório

ITEM 9
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 162, de 2009
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Celso Russomanno

      Altera a Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, que dispõe sobre a fiscalização das
atividades relativas ao abastecimento nacional de combustíveis, de que trata a Lei nº
9.478, de 6 de agosto de 1997, estabelece sanções administrativas e dá outras
providências (cassa registro de estabelecimentos que comercializem combustíveis
adulterados).

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Avulso da matéria

Avulso de requerimento
Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório
Relatório

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 291, de 2009

- Não Terminativo -

Autoria: Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (PERMANENTE)

      Dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, que dispõe
sobre a fiscalização das atividades relativas ao abastecimento nacional de combustíveis,
para tornar obrigatória a fiscalização anual das empresas de distribuição e de revenda.

Relatório: Pela aprovação do PLC nº 162/2009, nos termos do substitutivo aprovado na
CCJ, e pelo arquivamento do PLS nº 291/2009
Observações:
-Matérias apreciadas pela CCJ, com parecer pela aprovação do PLC nº 162/2009 nos
termos da emenda nº 2-CCJ (substitutivo) e pelo arquivamento do PLS n° 291/2009.
-As matérias serão apreciadas pela CI e, após, seguem ao Plenário.
-As matérias constaram na pauta do dia 20/08/2013.

Relatoria: Senadora Ana Rita

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório
Relatório

Comissão de Serviços de Infraestrutura
Relatório

Parecer aprovado na comissão

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 18, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Ciro Nogueira

      Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações), para
disciplinar a oferta de descontos nas tarifas e preços dos serviços de telecomunicações.

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Observações:
-A matéria será apreciada pela CAE e, em decisão terminativa, pela CCT.
-A matéria constou na pauta do dia 20/08/2013.

Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle
Relatório
Relatório

ITEM 11

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 289, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Vital do Rêgo

      Altera a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, para dispor sobre a
obrigatoriedade de Relatório de Sustentabilidade para as companhias ou sociedades
anônimas

Relatório: Pela aprovação
Observações:
-A matéria será apreciada pela CAE, e em decisão terminativa, pela CCJ.

Relatoria: Senadora Kátia Abreu

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Relatório
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório
Relatório apresentado na comissão

ITEM 12
TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 59, de 2010
- Terminativo -

Autoria do Projeto: Deputado Miguel Martini

Ementa do Projeto: Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que regulamenta os
arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e
dá outras providências - Estatuto da Cidade, no que diz respeito à arborização urbana.

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo

Relatoria do Projeto: Senador Randolfe Rodrigues (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad Hoc: Senador Ataídes Oliveira

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Observações:
-Em reunião realizada em 09/07/2013, o projeto foi aprovado nos termos da emenda nº
2-CMA (Substitutivo), por unanimidade.
-A matéria será examinada em turno suplementar (art. 282). Não sendo oferecidas
emendas, o substitutivo será dado como definitivamente adotado sem votação (art. 284).

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria
Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório
Parecer aprovado na comissão

ITEM 13
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 172, de 2007
- Terminativo -

Autoria: Senador Mário Couto

      Altera o § 2º do art. 25 da Lei nº 9.605, de 1998, que dispõe sobre as sanções penais
e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá
outras providências, de modo a permitir a doação de madeira de origem ilegal,
apreendida pela autoridade ambiental competente, para programas de construção de
moradias populares.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Avulso de requerimento
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Relatório
Parecer aprovado na comissão

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle
Relatório

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 71, de 2009

- Terminativo -

Autoria: Senador Flexa Ribeiro

      Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para definir a destinação da
madeira apreendida em operações de fiscalização realizadas pelos órgãos públicos.

Relatório: Pela aprovação do PLS nº 172/2007, e pela rejeição do PLS nº 71/2009
Observações:
-Matérias apreciadas pela CCJ, com parecer pela aprovação do PLS nº 172/2007, e pela
rejeição do PLS nº 71/2009.
-As matérias constaram na pauta do dia 20/08/2013.

Relatoria: Senador Eduardo Amorim

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório
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Parecer aprovado na comissão
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório

ITEM 14

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 537, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Eduardo Amorim

      Estabelece a forma de recolhimento e destinação final de baterias automotivas e
industriais, compostas por Chumbo e Ácido Sulfúrico.

Relatório: Pela rejeição
Observações:
-Matéria apreciada pela CAS, com parecer pela aprovação do projeto.

Relatoria: Senador José Agripino

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório

ITEM 15

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 71, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senador Jorge Viana

      Altera o art. 39 do Código de Defesa do Consumidor, para vedar a utilização de
sistemas de cobrança, tais como comandas, cartões eletrônicos ou similares, que
submetam o consumidor a confinamento compulsório em locais fechados.

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Observações:
-Aprovado o Substitutivo, a matéria será submetida a turno suplementar, nos termos do
art. 282 do RISF.
-A matéria constou na pauta do dia 20/08/2013.

Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle
Relatório

ITEM 16

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 226, de 2013
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, para determinar que a Câmara
Legislativa do Distrito Federal, as Assembléias Legislativas e as Câmaras Municipais
sejam obrigatoriamente notificadas da liberação de recursos federais, respectivamente,
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 29/08/2013 às 17:22.
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Autoria: Senador Lobão Filho

para o Distrito Federal e para os correspondentes Estados e Municípios, e dá outras
providências.

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Observações:
-Aprovado o Substitutivo, a matéria será submetida a turno suplementar, nos termos do
art. 282 do RISF.

Relatoria: Senador Gim

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle
Relatório

ITEM 17

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 277, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senador Pedro Taques

      Acresce o art. 42-B à Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), para estabelecer prazo para obrigar o fornecedor a prestar as informações
necessárias para a quitação do débito do consumidor.

Relatório: Pela aprovação com duas emendas
Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle
Relatório apresentado na comissão

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 29/08/2013 às 17:22.
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR

E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

REQUERIMENTO Nº       , de 2013 

Senhor Presidente, 

Requeiro,  nos  termos  do  inciso  V,  do  artigo  90  do  Regimento

Interno do Senado Federal,  c/c artigo 58, §2º,  inciso V, da Constituição

Federal,  o  comparecimento,  do  Senhor  Ministro  das  Cidades,

AGUINALDO  VELLOSO  BORGES  RIBEIRO,  para  prestar

esclarecimentos acerca do cancelamento da missão da ONU, cujo objetivo

era avaliar a situação do acesso à água e saneamento no País.

JUSTIFICATIVA 

O  Estadão  publicou,  na  edição  de  sábado,  dia  06/07/2013,

reportagem  intitulada  “GOVERNO  VETA  MISSÃO  DA  ONU  QUE

INVESTIGARIA  ACESSO  À  SANEAMENTO  NO  BRASIL”.  A  matéria

informa que o Governo Federal vetou uma missão da ONU, agendada e

confirmada desde abril deste ano, que faria um estudo acerca do acesso
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da população à água e saneamento do País, passando por áreas críticas

com o apoio de diversas ONGs.

A missão foi cancelada unilateralmente, sem qualquer justificativa

plausível  e  também sem deixar  marcada  uma nova  missão.  A matéria

deixa claro que o verdadeiro motivo é o medo de novas manifestações,

tendo em vista que os resultados a serem apresentados pela missão da

ONU seriam desastrosos.

Trata-se  de  uma  situação  particularmente  desagradável  porque,

como  bem  explica  a  referida  matéria,  o  Brasil  tem  compromisso

internacional de receber todos os relatores da ONU, ou seja, isso pode

gerar problemas de relacionamento com aquele organismo internacional.

Portanto, é imperioso debatermos o tema com o Senhor Ministro

para  verificarmos  os  reais  motivos  do  cancelamento  da  visita  e  para

evitarmos um mal estar internacional.

Sala da Comissão, 08 de julho de 2013. 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

Líder do PSDB
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR

E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

REQUERIMENTO Nº       , de 2013 

Senhor Presidente, 

Requeremos,  nos  termos  do  inciso  V,  do  artigo  90  do

Regimento  Interno  do  Senado Federal,  c/c  artigo  58,  §2º,  inciso  V,  da

Constituição  Federal,  que  seja  convidado  o  sr.  JOÃO  AUGUSTO

HENRIQUES, ex-diretor da BR Distribuidora, para que, em audiência nesta

Comissão  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do  Consumidor  e  Fiscalização  e

Controle, possa prestar os devidos esclarecimentos sobre suas denúncias

de existência de um esquema de corrupção na Petrobras para favorecer

parlamentares, partidos políticos e campanhas eleitorais.

JUSTIFICATIVA

A revista Época, em sua edição nº 794, de 12 de agosto do

corrente, publicou matéria em que o sr. João Augusto Henriques, ex-diretor

da BR Distribuidora, denuncia as existência de um esquema de corrupção
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na Petrobras para favorecer parlamentares e campanhas eleitorais.

Segundo  a  matéria,  o  ex-diretor  afirmou  que  todos  os

contratos na área internacional da estatal tinham que passar por ele, que

cobrava pedágio dos empresários interessados. Cerca de 60% a 70% do

dinheiro  arrecadado  desses  empresários  eram  repassados  a  partidos

políticos para beneficiar  um grupo de parlamentares.  Além disso,  parte

desses  recursos  teria  sido  repassada  durante  a  última  campanha

presidencial, em 2010.

 Portanto,  o  presente  requerimento  tem  como  finalidade

buscar  maiores  informações  sobre  as  declarações  feitas  pelo  sr.  João

Augusto  Henriques,  a  fim  de  que  sejam  apuradas  as  denúncias  ali

apresentadas.

Sala da Comissão, 12 de agosto de 2013. 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA                Senador ALVARO DIAS
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR

E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

REQUERIMENTO Nº       , de 2013 

Requeiro,  nos  termos  do  artigo  73  do  Regimento

Interno  do  Senado  Federal,  seja  extinta  a  “Subcomissão

Permanente  de  Monitoramento da Implementação  das  Medidas

Adotadas  na  Rio+20  -  CMARIO20P”  para  a  criação  da

“Subcomissão  Temporária  de  Resíduos  Sólidos”,  aprovada  no

Requerimento  nº  33,  de  2013  –  CMA,  tendo  em  vista  que  o

Regimento  Interno  limita  a  4  o  número  de  subcomissões  que

podem funcionar simultaneamente em uma Comissão.

Sala da Comissão, em

Senador BLAIRO MAGGI
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REQUERIMENTO Nº                  , DE 2013 

 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Requeremos, nos termos dos art. 93, inciso II, do Regimento 

Interno do Senado Federal a realização de reuniões conjuntas da Comissão 

de Infraestrutura (CI) e da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), para, por meio de 

AUDIÊNCIA PÚBLICA, levantar elementos acerca das denúncias de 

cartelização de mercado e corrupção referente à aquisição, reforma e 

manutenção de trens da Companhia do Metropolitano de São Paulo (Metrô) 

e da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos (CPTM), com os 

seguintes convidados: 

1. Representante do Ministério da Justiça; 

2. Representante da Secretaria Estadual de Transportes 

Metropolitanos;  

3. Representante do Ministério Público do Estado de São 

Paulo; 

4. Representante do Sindicado dos Metroviários de São Paulo; 

5. Representante da empresa Siemens. 

 

Sala das Reuniões,              de agosto de 2013  

 

 

 

Senador Wellington Dias 
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REQUERIMENTO Nº                  , DE 2013 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeremos, nos termos dos art. 93, inciso II, do Regimento 

Interno do Senado Federal a realização de reuniões conjuntas da Comissão de 

Infraestrutura (CI) e da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 

Fiscalização e Controle (CMA), para, por meio de AUDIÊNCIA PÚBLICA, 

levantar elementos acerca das denúncias de cartelização de mercado e corrupção 

referente à aquisição, reforma e manutenção de trens da Companhia do 

Metropolitano de São Paulo (Metrô) e Companhia Paulista de Trens 

Metropolitanos (CPTM), com os seguintes convidados: 

1. Jurandir Fernandez, Secretário Estadual de Transporte 

Metropolitano; 

2. Luiz Antonio Carvalho Pacheco, Presidente do Metrô; 

3. Mário Manuel Seabra Rodrigues Bandeira, Presidente da 

CPTM; 

4. José Luiz Lavorente, Diretor de Operação e Manutenção da 

CPTM; 

5. José Luiz Portella, Ex-Secretário Estadual de Transporte 

Metropolitano; 

6. Luiz Carlos David Frayze, ex-Presidente do Metrô; 

7. Décio Tambeli, ex-Diretor da CPTM; 

8. José Jorge Fagali, ex-Presidente do Metrô; 

9. Sérgio Avelleda, ex-Presidente do Metrô (afastado por 

determinação judicial); 

10. Nelson Scaglioni, ex-gerente de manutenção do Metrô; 

11. Ademir Venâncio, ex-Diretor da CPTM; 

12. Ronaldo Moriyana, Diretor da MGE; 

13.  Robson Marinho, conselheiro do Tribunal de Contas do Estado 

(TCE). 

 

Sala das Reuniões,              de agosto de 2013  

 

 

  Senador Wellington Dias 
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REQUERIMENTO Nº                  , DE 2013 

 

 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

Requeremos, nos termos dos arts. 102-A, inciso III, alíneas d e 

e, 102-D, 104, inciso I e 113 do Regimento Interno do Senado Federal a 

realização de reuniões conjuntas da Comissão de Infraestrutura e da 

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 

Controle, para criação de um GRUPO DE TRABALHO,  composto de 13 

membros, no total, sendo 08 membros da CI e 05 membros da CMA, para 

acompanhar e avaliar as denúncias de cartelização de mercado e corrupção 

referente a aquisição, reforma e manutenção de trens da Companhia do 

Metropolitano de São Paulo (Metrô) e Companhia Paulista de Trens 

Metropolitanos (CPTM). 

 

 

 

Sala das Reuniões,              de agosto de 2013. 

 

 

 

Senador Wellington Dias 
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA
DO  CONSUMIDOR  E  FISCALIZAÇÃO  E
CONTROLE, sobre o Ofício nº S/20, de 2013 (Ofício
nº 51, de 2013, na origem), que encaminha cópia do
Relatório de Gestão da Prestação de Contas Ordinária
Anual, de 2012, preparado pela Agência Nacional de
Energia Elétrica (ANEEL).

RELATOR: Senador LUIZ HENRIQUE 

I – RELATÓRIO

Tramita nesta Comissão o Ofício nº S/20, de 2013, (Ofício nº 51,
de  2013,  na  origem),  que  encaminha  ao  Senado  Federal  cópia,  em meio
magnético, do Relatório de Gestão da Prestação de Contas Ordinária Anual,
relativo ao ano de 2012, de lavra da Agência Nacional de Energia Elétrica
(ANEEL).  Doravante  nos  referiremos  a  esse  documento  apenas  como
Relatório.

A Aneel é autarquia especial vinculada ao Ministério de Minas e
Energia (MME), e tem como finalidade principal a regulação e fiscalização do
setor elétrico. O Relatório é de envio obrigatório à Controladoria Geral da
União  (CGU)  e  ao  Tribunal  de  Contas  da  União  (TCU),  respectivamente
órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo. 

O  Relatório  é  constituído  de  494  páginas,  nas  quais  são
detalhados  doze  itens  e  anexos.  O  item  1  aduz  informações  sobre
competências e estrutura organizacional  da Aneel.  O item 2 detalha o seu
planejamento estratégico e o plano de metas. O item 3 apresenta as estruturas
de governança do setor elétrico no âmbito administrativo e de autocontrole da
gestão  da  Autarquia.  Os  itens  4  e  5  detalham  a  execução  da  despesa
orçamentária  e  financeira  da  Agência.  A  gestão  de  pessoas  e  custos
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relacionados estão tratados no item 6. Os itens 7, 8 e 9 abordam a gestão,
respectivamente, do patrimônio, da tecnologia da informação e conhecimento
e  da  sustentabilidade  ambiental.  O  item  10  apresenta  um  balanço  das
deliberações da CGU e do TCU que foram atendidas pela Aneel e as que
estavam  pendentes  de  atendimento  no  final  de  2012.  O  item  11  aduz
informações contábeis da Agência em atendimento às normas brasileiras de
contabilidade para o setor público. Finalmente, o item 12 resume informações
consideradas  relevantes,  sobre  a  atuação  da  Aneel  no  tocante  a  atos
regulatórios, outorgas concedidas, audiências e consultas públicas realizadas e
multas aplicadas aos agentes.

II – ANÁLISE

Compete  a  esta  Comissão,  entre  outras  atribuições,  exercer  a
fiscalização  e  o  controle  dos  atos  do  Poder  Executivo,  incluídos  os  da
administração indireta. Portanto, a Aneel, como integrante da administração
indireta, pode ter os seus atos de gestão fiscalizados por esta Comissão.

De início, cabe destacar que o envio do Relatório de Gestão da
Aneel ao Senado Federal é iniciativa espontânea da diretoria colegiada dessa
Agência, não havendo dispositivo legal que vincule o seu envio diretamente a
esta Casa. Nesse sentido deve-se louvar a iniciativa da sua diretoria, que, com
isso, fortalece a prática da transparência dos seus atos de gestão perante a
sociedade.

O  envio  do  Relatório  não  substitui  a  necessária  presença  do
Diretor-Geral da Aneel no Senado Federal para prestar contas da gestão da
Autarquia, anualmente, em reunião conjunta da CCJ, CAE e CI, nos termos
do art. 96-A do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). Ainda assim, é
oportuno o seu recebimento previamente a essa reunião para que se produzam
subsídios  necessários  à  participação  dos  Nobres  Pares  membros  dessas
Comissões na oitiva anual do dirigente máximo da Aneel.

Além de suas funções precípuas de regulação e fiscalização, a
Aneel é executora de políticas públicas do governo federal e se submete aos
Programas  Temáticos  e  aos  de  Gestão,  Manutenção  e  Serviços  ao  Estado
definidos  no  Plano  Plurianual  2012-2015,  aprovado  neste  Congresso
Nacional.  Dentro  do  Programa  Temático  Energia,  de  responsabilidade  do

2
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MME, a  Agência  participa do Objetivo nº  47:  “Aprimorar  a  qualidade do
fornecimento  e  zelar  pela  modicidade  dos  preços  dos  serviços  de  energia
elétrica para a sociedade”.

A  qualidade  de  fornecimento  é  medida  pelos  indicadores
coletivos médios anuais,  denominados Duração Equivalente de Interrupção
(DEC)  e  Frequência  Equivalente  de  Interrupção  (FEC).  O  DEC  informa
quantas horas, no ano, uma região ficou sem energia, e o FEC, quantas vezes
faltou  energia.  Quanto  menores  esses  indicadores,  melhor  é  o  nível  de
qualidade dos serviços de distribuição de energia elétrica. Cada região tem
sua meta de DEC e de FEC estabelecida pela Aneel, e elas podem diferir entre
regiões, em função do grau de maturidade da expansão do sistema elétrico
regional. 

No ano de 2012, a qualidade do fornecimento ficou fora da meta
proposta pela própria Agência. O limite de dezesseis horas para DEC nacional
foi  ultrapassado  em quase  três  horas.  Já  o  FEC nacional  verificado  ficou
abaixo do limite máximo de treze interrupções. Os indicadores das regiões
Centro-Oeste  e  Norte  não atenderam as  metas  regionais  de  qualidade.  Os
índices da região Sudeste ficaram numa zona limítrofe. Apenas os índices das
regiões Nordeste e Sul atenderam as metas regionais de qualidade propostas
pela Agência.

O mau desempenho dos sistemas elétricos nas regiões Norte e
Centro-Oeste tem estreita correlação com a má situação econômico-financeira
das concessionárias avaliadas. A Celg Distribuição, que atende o estado de
Goiás, estava em situação pré-falimentar no final de 2011, com patrimônio
líquido negativo, e teve que ser fortemente capitalizada e federalizada para
reencontrar  a  saúde financeira.  A CEB Distribuição,  que atende o Distrito
Federal, está em situação econômico-financeira delicada e necessita urgente
injeção recursos por parte de seu acionista controlador para recuperar a saúde
financeira. Também em difícil situação encontrava-se a Centrais Elétricas do
Pará (CELPA), que recorreu a uma concordata preventiva no início de 2012,
por iniciativa do Grupo Rede, que controlava a Celpa.

Esse  Grupo  controla  também  outra  concessionária  da  região
Norte [(Companhia de Energia Elétrica do Estado do Tocantins (CELTINS)],
duas  concessionárias  da  região  Centro-oeste  [Centrais  Elétricas  do  Mato
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Grosso  (CEMAT)  e  Empresa  Energética  de  Mato  Grosso  do  Sul
(ENERSUL)], e outras cinco pequenas concessionárias dos estados de Minas
Gerais, São Paulo e Paraná. A difícil situação econômico-financeira do Grupo
e  a  ameaça  de  contaminação  de  todas  as  suas  controladas  ensejou  a
publicação da Medida Provisória nº 577, de 2012, que permitiu a intervenção
da  Aneel  em  todas  as  concessionárias  controladas  pelo  Grupo  Rede,  em
setembro do ano passado.

Também  em  difícil  situação  financeira  se  encontram  outras
concessionárias  do  Norte,  federalizadas  ou  não,  o  que  tem  reduzido  a
capacidade de investimento dessas empresas no sistema de distribuição. Só
investimentos constantes e em nível adequado podem melhorar os respectivos
indicadores de DEC e FEC.

Uma questão deve ser respondida pelo Diretor-Geral da Aneel
quando de sua convocação para reunião conjunta da CAE, CI e CCJ: por que
as concessionárias do Norte e Centro-oeste chegaram a tal situação sem que
houvesse intervenção preventiva da Agência?

Uma das possíveis respostas seriam falhas na fiscalização. Nesse
sentido, observa-se que valores efetivamente despendidos em atividades de
fiscalização,  em  2012,  correspondem  a  75%  do  valor  previsto  na  Lei
Orçamentária Anual para a Aneel. O ano de 2012 foi particularmente crítico
em relação a grandes desligamentos do Sistema Elétrico Nacional Interligado
(SIN). Os indícios levantados em audiências públicas, realizadas no Senado
Federal  sugerem  que  esses  eventos  incomuns  decorreram  de  falhas
operacionais  de  agentes  do  setor  elétrico,  que  poderiam ter  sido  evitadas.
Ações  preventivas  do  Operador  Nacional  do  Sistema  Elétrico  (ONS)  e
alterações nos procedimentos de rede aprovados pela Agência poderiam ter
poupado a sociedade desses desligamentos.

No ano de 2012, da dotação global de R$ 242 milhões prevista na
Lei  Orçamentária  Anual,  a  Aneel  executou efetivamente  R$  181 milhões,
sendo R$ 120 milhões com despesas de pessoal. Apenas R$ 28 milhões foram
empenhados  em  ações  de  fiscalização.  Considerando  a  amplitude  das
competências fiscalizadoras da Aneel  em relação às atividades de geração,
transmissão, distribuição e a gestão econômico-financeira das concessionárias
e  permissionárias  e  autorizadas  de  todo  o  País,  entendemos  que  essa
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realização  é  insuficiente.  O  orçamento  da  Agência  é  custeado  pelos
consumidores  de  energia  elétrica,  através  da  Taxa  de  Fiscalização  dos
Serviços  de  Energia  Elétrica.  E  certamente  não  haveria  restrições  a  um
aumento desse dispêndio se a contrapartida fosse uma maior qualidade dos
serviços de energia elétrica. Por exemplo, numa conta de luz de R$ 100,00, o
crescimento de R$ 30 milhões no orçamento da Aneel implicaria um aumento
inferior a dois centavos.

Observa-se ainda, no Relatório, a existência de procedimentos de
acompanhamento a distância, praticados em algumas ações de fiscalização.
Esse tipo de acompanhamento pode não estar sendo suficiente para garantir a
adequada fiscalização dos agentes. Tais procedimentos, a nosso ver, são um
reflexo  dos  reiterados  contingenciamentos  de  recursos  que,  há  anos,  vêm
assolando as agências reguladoras, impedindo-as de cumprir adequadamente
o seu papel perante a sociedade. Por exemplo, em 2005, a arrecadação com a
Taxa de Fiscalização da Aneel foi de R$ 270 milhões e realização de apenas
R$ 116 milhões, sendo R$ 29 milhões com despesas de pessoal. A dotação
orçamentária para fiscalização naquele ano foi de R$ 40 milhões, dos quais
apenas R$ 20 milhões foram efetivamente gastos. Passados sete anos, apesar
da  perda  de  valor  da  moeda,  a  dotação  orçamentária  anual  global  e  a  de
fiscalização foram reduzidas. Tudo leva a crer que o Poder Executivo tem
limitado  draconianamente  a  execução  orçamentária  da  Aneel  e  de  outras
agências para fazer superávit primário a qualquer custo. Na impossibilidade
de executar um orçamento maior, aparentemente a Agência se conformou em
reduzi-lo  e,  consequentemente,  degradar  a qualidade de suas  fiscalizações.
Essa  é  outra  questão  que  o  Diretor-Geral  da  Aneel  precisa  esclarecer  aos
Senadores.

Finalmente,  merece  destaque  um  resultado  apresentado  no
Relatório: o Indicador de Modicidade Tarifária (IMT). A modicidade tarifária
é um dos pilares do modelo do setor elétrico introduzido pela Lei nº 10.848,
de 15 de março de 2004. O IMT mostra que, entre 2006 e 2012, enquanto o
IPCA,  IGPM,  INCC  e  o  Salário  Mínimo  tiveram  aumento  de,
respectivamente, 37,8%, 46,7%, 52,1% e 77,2%, a tarifa residencial média do
Brasil teve aumento de apenas 11,1%. E ainda não estão contabilizados nesse
valor os efeitos das Medidas Provisórias nº 579, de 2012, e nº 605, de 2013,
que propiciaram redução de até 28% nas tarifas de energia elétrica. 
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Isso  mostra  que  o  modelo  de  regulação  do  setor  elétrico,
aprovado no Congresso Nacional e aplicado pela Aneel com algum grau de
discricionariedade, está finalmente mostrando sua eficácia, pois foi possível
inverter  a tendência de alta acima da inflação que vinha caracterizando as
tarifas de energia elétrica até 2005. Após dezoito anos de aplicação do modelo
de  regulação  pelo  preço,  já  é  possível  ver  o  resultado  palpável  do
compartilhamento,  com os consumidores, dos ganhos de eficiência obtidos
pelas concessionárias e permissionárias de distribuição de energia.

III – VOTO

Voto pelo conhecimento do Ofício S/20, de 2013 e seu Relatório
anexo,  pelo  envio  de  cópias  para  a  CCJ,  CAE  e  CI,  para  instrução  dos
membros dessas Comissões previamente à oitiva do Diretor-Geral da Aneel,
nos termos do art. 96-A do RISF, e pelo seu arquivamento.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE,
DEFESA  DO  CONSUMIDOR  E
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o Projeto
de Lei da Câmara nº 45, de 2008 (PL nº 7.566, de
2006, na origem), da Deputada Nice Lobão, que
dispõe  sobre  o  patrimônio  cultural  subaquático
brasileiro  e  revoga  os  arts.  20  e  21  da  Lei  nº
7.542, de 26 de setembro de 1986, com a redação
dada pela Lei nº 10.166, de 27 de dezembro de
2000.

RELATOR: Senador LUIZ HENRIQUE 

I – RELATÓRIO

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa
do  Consumidor  e  Fiscalização  e  Controle  (CMA)  o  Projeto  de  Lei  da
Câmara (PLC) nº 45, de 2008 (PL nº 7.566, de 2006, na Casa de origem),
que  dispõe sobre o patrimônio cultural subaquático brasileiro e revoga os
arts. 20 e 21 da Lei nº 7.542, de 26 de setembro de 1986, com a redação
dada pela Lei nº 10.166, de 27 de dezembro de 2000.

De acordo  com o  art.  1º  do  projeto,  constituem patrimônio
cultural subaquático brasileiro todos os vestígios da existência do homem de
caráter  cultural,  histórico  ou  arqueológico  submersos  em  águas  sob
jurisdição nacional, em terrenos de marinha e seus acrescidos e em terrenos
marginais, estando parcialmente ou totalmente debaixo de água, periódica
ou continuamente.  

O art.  2º  descreve  os  bens  que  compõem  esse  patrimônio:
locais,  estruturas,  artefatos  e  restos  humanos,  em  conjunto  com  o  seu
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contexto  arqueológico  ou  natural;  embarcações,  aeronaves  ou  qualquer
parte  deles,  sua  carga  ou  outro  conteúdo;  objetos  diversos  de  interesse
cultural,  histórico ou arqueológico;  e objetos e sítios arqueológicos pré-
históricos.

Os  arts.  3º  a  13  do  projeto  proíbem  a  comercialização  do
patrimônio cultural subaquático brasileiro;  estabelecem as regras para as
atividades de pesquisa em ambiente aquático, para a intervenção nos bens
que constituem esse patrimônio e para sua utilização; e discorrem sobre as
competências da autoridade federal de cultura e da autoridade marítima,
responsáveis pela gestão do patrimônio. O art. 14 tipifica atos que serão
considerados crime contra o patrimônio cultural subaquático nacional. 

O art. 15 revoga os arts. 20 e 21 da Lei nº 7.542, de 26 de
setembro de 1986, que dispõe sobre a pesquisa, exploração, remoção e demolição de coisas ou
bens  afundados,  submersos,  encalhados  e  perdidos  em águas sob  jurisdição nacional,  em terreno de
marinha e seus acrescidos e em terrenos marginais, em decorrência de sinistro, alijamento ou fortuna do
mar, e dá outras providências. 

O  art.  20  da  Lei  nº  7.542,  de  1986,  que  o  PLC  pretende
revogar, explicita que as coisas e bens resgatados em águas brasileiras não
são  passíveis  de  apropriação,  doação,  alienação  direta  ou  por  meio  de
licitação. Já o art. 21 trata das formas de pagamento ao concessionário que
cuidar da remoção ou exploração dessas coisas e bens. 

Inicialmente, o PLC nº 45, de 2008, foi despachado para as
Comissões  de  Constituição,  Justiça  e  Cidadania  (CCJ)  e  de  Educação,
Cultura e Esporte (CE). 

Na CCJ, a matéria foi aprovada na forma de substitutivo. Para
aperfeiçoar  a  proposição,  a  Emenda  nº  1-CCJ  (Substitutivo)  dá  nova
redação  ao  art.  1º  do  projeto,  definindo  como  patrimônio  cultural
subaquático brasileiro todos os vestígios da existência do homem, de caráter
cultural,  histórico  ou  arqueológico,  submersos,  situados  nas  águas
interiores, no mar territorial e na plataforma continental brasileira, estando
parcialmente ou totalmente debaixo de água, periódica ou continuamente,
no mínimo há cinquenta anos.
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O substitutivo incorpora esse patrimônio ao domínio da União,
mantém proibida a comercialização de qualquer de seus componentes, os
quais  também não  serão  passíveis  de  apropriação,  adjudicação,  doação,
alienação ou licitação pública.

Além de outras  modificações  pontuais,  a  Emenda nº  1-CCJ
(Substitutivo) também altera dispositivos da Lei nº 7.542, de 1986, para
harmonizá-los com a nova disciplina proposta.

No âmbito da CE, atendendo o Requerimento nº 26, de 2009,
do Senador Cristovam Buarque, realizou-se, em 2 de setembro de 2009,
audiência  pública  para  instruir  a  matéria.  Da  reunião  participaram
representantes do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional do
Ministério da Cultura (IPHAN/MINC), do Museu Nacional, da Sociedade
de  Arqueologia  Brasileira  (SAB),  da  Universidade  Federal  Rural  de
Pernambuco  (UFRPE),  do  Comando  da  Marinha  e  de  especialista  em
Direito Marítimo e Portuário.

Ainda na CE, foram aprovados os Requerimentos nº  34,  de
2010,  e  nº  49,  de  2012,  para  nova  audiência  pública  de  instrução  da
matéria.  O  primeiro  requerimento  foi  apresentado  pelos  Senadores
Cristovam  Buarque  –  inicialmente  relator  do  projeto  na  Comissão  –  e
Marco  Maciel.  O  segundo,  pela  Senadora  Ana  Amélia,  que  assumiu,
posteriormente, a relatoria do PLC na CE. 

O  segundo  relatório  oferecido  pelo  Senador  Cristovam
Buarque, em outubro de 2009, que concluía pela aprovação do projeto na
forma da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), com a supressão dos §§ 1º e 2º
do art. 1º, não foi, no entanto, votado. 

Por sua vez, a Senadora Ana Amélia, ao examinar a matéria na
CE,  manifestou-se,  em  agosto  de  2012,  pela  rejeição  do  projeto  e  da
Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo). Entretanto, em outubro do mesmo ano,
solicitou  a  retirada  de  pauta  da  matéria  para  reexame  à  luz  da  nova
audiência pública requerida.
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A segunda audiência pública de instrução do projeto ocorreu
em 22 de novembro de 2012, com a presença de especialistas da área de
preservação do patrimônio histórico e cultural.

Em  decorrência  do  Requerimento  nº  1.084,  do  Senador
Rodrigo Rollemberg, aprovado em 22 de dezembro de 2012, o PLC veio ao
exame da CMA, e posteriormente será encaminhado para deliberação da
CE.

Não foram apresentadas emendas ao PLC nº 45, de 2008, no
prazo regimental.

II – ANÁLISE

De acordo com o inciso II do art. 102-A do Regimento Interno
do Senado Federal, compete à CMA examinar matérias atinentes à proteção
dos recursos naturais e ao controle da poluição.

Como se observa, o objeto central do PLC nº 45, de 2008, é
disciplinar  a  proteção  e  a  gestão  do  patrimônio  cultural  subaquático
nacional, que, para os fins da lei pretendida, compreende os vestígios da
existência do homem, de caráter cultural, histórico ou arqueológico, que
estejam submersos.  Essa  gestão,  segundo  o  projeto,  estará  a  cargo  das
autoridades marítima e federal de cultura.

Embora a oitiva da CMA não constasse do despacho original
do PLC, esta Comissão deverá pronunciar-se sobre o mérito da matéria em
virtude do Requerimento nº 1.084, de 2012.

Assim, no que tange às competências regimentais da CMA, e
por considerar que o objeto do PLC não impactaria o meio ambiente, não
há, a nosso ver, impedimento para acatar a proposição.

Ademais, tanto o texto original do PLC quanto a Emenda nº 1-
CCJ (Substitutivo) preveem a obrigatoriedade de o projeto de pesquisa para
intervenção  no  patrimônio  cultural  subaquático  nacional  –  a  ser
apresentado pelo  interessado aos  órgãos  competentes  –  conter  plano de
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prevenção  e  controle  dos  riscos  ou  danos  à  segurança  da  navegação,  à
equipe do projeto, a terceiros e ao meio ambiente (art. 8º, XII). 

No mérito, uma análise acurada da proposição será feita pela
Comissão  de  Educação,  Cultura  e  Esporte,  a  quem  compete,
regimentalmente, opinar sobre a proteção do patrimônio cultural do País.

Por  fim,  reconhecendo  o  esforço  feito  pela  Comissão  de
Constituição  e  Justiça  desta  Casa  no  aperfeiçoamento  da  matéria,
recomendamos a aprovação do PLC nº 45, de 2008, nos termos da Emenda
nº 1-CCJ (Substitutivo).

 

III – VOTO

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei
da Câmara nº 45, de 2008 (PL nº 7.566, de 2006, na origem), na forma da
Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo).

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE,
DEFESA  DO  CONSUMIDOR  E
FISCALIZAÇÂO E CONTROLE, sobre o Projeto
de Lei do Senado nº 291, de 2009, da Comissão de
Constituição,  Justiça  e  Cidadania,  que  dá  nova
redação  ao  art.  1º  da  Lei  nº  9.847,  de  26  de
outubro de 1999, que dispõe sobre a fiscalização
das  atividades  relativas  ao  abastecimento
nacional de combustíveis, para tornar obrigatória
a fiscalização anual das empresas de distribuição
e  de  revenda,  mediante  a  incorporação  de
dispositivos contidos no PLC nº 162, de 2009, que
altera a Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999,
que  dispõe  sobre  a  fiscalização  das  atividades
relativas  ao  abastecimento  nacional  de
combustíveis, de que trata a Lei nº 9.478, de 6 de
agosto  de  1997,  estabelece  sanções
administrativas e dá outras providências.

RELATOR: Senadora ANA RITA

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 291, de 2011, foi apresentado
pela  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Cidadania  (CCJ),  e  dá  nova
redação ao art. 1º da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, que dispõe
sobre a fiscalização das atividades relativas ao abastecimento nacional de
combustíveis, para tornar obrigatória a fiscalização anual das empresas de
distribuição e de revenda. 

Com ele tramita o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 162, de 2009
(PL nº  5.178/2005,  na  origem),  de  autoria  do  Deputado  Federal  Celso
Russomanno, o que decorreu da aprovação, em 26 de maio de 2010, do
Requerimento nº 185, de 2010, de autoria do Senador Romero Jucá.
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O Projeto de Lei da Câmara nº 162, de 2009, anteriormente, já havia
recebido parecer favorável da CCJ, com a apresentação de emenda para
aperfeiçoamento de sua ementa. Na Comissão de Meio Ambiente, Defesa
do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), foi apresentado relatório
pela aprovação da matéria e da emenda da CCJ, mas não chegou a ser
apreciado. Após iniciada a tramitação conjunta, o projeto de lei retornou
para a CCJ. Nessa comissão, recebeu substitutivo, que foi aprovado com a
incorporação de texto do PLS nº 291, de 2009. A CCJ decidiu, então, pelo
arquivamento do PLS nº 291, de 2009.

O PLC nº 162, de 2009, então, passou a ser composto de três artigos.

O art.1º dispõe sobre a inclusão de dois parágrafos no art. 1º da Lei
nº 9.847, de 1999. O primeiro deles, o parágrafo 3º, estabelece condições e
limites  mínimos  ao  número  de  estabelecimentos  que,  anualmente,
receberão  fiscalização  do  Estado.  Já  o  parágrafo  4º  dispõe  sobre  a
ampliação  do  escopo  de  uma  fiscalização,  caso  seja  verificada  a
adulteração de combustíveis comercializados por empresa distribuidora.

O art. 2º altera a redação do art. 8º da Lei nº 9.847, de 26 de outubro
de  1999,  que  dispõe  sobre  a  fiscalização  das  atividades  relativas  ao
abastecimento  nacional  de  combustíveis.  De  acordo  com a  alteração,  a
comercialização  de  combustíveis  e  de  outros  derivados  de  petróleo
adulterados passa a ser passível de suspensão temporária de funcionamento
do estabelecimento, além da multa já prevista na lei.

Finalmente, o art. 3º da proposta veicula a cláusula de vigência da
lei, a partir da data de sua publicação. 

O PLS nº 291, de 2009, por sua vez, foi motivado pelos resultados
do Parecer CCJ nº 876, de 2009, que compreendia análise do Ofício “S”
(OFS)  nº  20,  de  2002,  encaminhado  pelo  Presidente  da  Assembléia
Legislativa do Estado de São Paulo. Esse Ofício tratava do Relatório Final
da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI), constituída com a finalidade
de apurar irregularidades na distribuição, comercialização e na qualidade
de combustíveis naquele Estado.

O PLS nº 291, de 2009, possui dois artigos. 
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O art. 1º acrescenta o § 3º ao art. 1º da Lei nº 9.847, de 1999, para
determinar que, pelo menos uma vez por ano, as empresas que exerçam
atividades de distribuição e revenda de combustíveis sejam submetidas a
processo de fiscalização efetuado pela Agência Nacional do Petróleo. Gás
Natural  e  Biocombustíveis  (ANP)  ou  por  órgãos  públicos  com  ela
conveniados. 

O art. 2º da proposta veicula a cláusula de vigência da lei, a partir da
data de sua publicação.

A tramitação original do PLS nº 291, de 2009, previa a sua análise na
CI  e  na  CMA,  com  encaminhamento  para  deliberação  do  Plenário.  A
matéria  foi  aprovada na  CI,  na  forma de substitutivo,  e  encaminhada à
CMA. A Senadora Marisa Serrano chegou a apresentar relatório favorável,
mas esse não foi  votado, em face da aprovação do requerimento para a
tramitação conjunta das duas matérias.

Destaca-se  que  o  Presidente  do  Senado  Federal,  em  10/09/2009,
comunicou ao plenário que o PLC nº 162, de 2009, nos termos do inciso IV,
§ 1º, do art. 91 do Regimento Interno, deve ser apreciado pela Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), pela Comissão de Meio Ambiente,
Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), e pela Comissão
de Serviços de Infra-Estrutura (CI), cabendo à última a decisão terminativa.

II – ANÁLISE

Cabe à CMA opinar, dentre vários temas, sobre aqueles atinentes à
defesa do consumidor e à atividade de fiscalização e controle do Estado. As
relações  entre  consumidor  e  vendedores  de  combustíveis  se  enquadram
nesses temas e, portanto, o assunto está na competência regimental desta
Comissão.

Quanto  aos  aspectos  de  constitucionalidade,  juridicidade  e
regimentalidade da proposição, a CCJ já se manifestou favoravelmente e
não há mais o que tratar a respeito nesta Comissão.

Destaca-se  o  caráter  meritório  da  Proposição  ora  analisada.  A
comercialização  de  combustíveis  em  desacordo  com  as  especificações
técnicas é uma infração de extrema gravidade. Os combustíveis adulterados
provocam defeitos e perdas de rendimento nos veículos e máquinas que os
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utilizam, causando, assim, grande prejuízo aos consumidores. Além disso,
o uso de combustíveis adulterados pelos veículos automotores gera impacto
ambiental indesejado pela sociedade.

Destaca-se que a expansão do escopo de uma fiscalização, caso se
identifique a  adulteração de combustíveis  realizada por  um determinado
distribuidor, atende aos nobres princípios da defesa do consumidor e da
preservação do meio ambiente, na medida em que visa coibir o consumo do
combustível adulterado, o qual tende a ser menos eficiente e mais poluente.

Finalmente, cabe considerar que o conteúdo do PLS nº 291, de 2009,
foi  incorporado  ao  PLC  nº  162,  de  2009,  mediante  o  Substitutivo
supramencionado, aprovado na CCJ, e que o PLC nº 162, de 2009, tem
precedência sobre o PLS nº 291, de 2009, nos termos do art. 206, II, a, do
RISF. 

III – VOTO

Em  face  do  exposto,  o  voto,  considerado  o  mérito,  é  pelo
arquivamento do PLS nº 291, de 2009, e pela aprovação integral do PLC nº
162,  de  2009,  nos  termos  do  substitutivo  aprovado  na  Comissão  de
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ).

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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PARECER Nº       , DE 2010

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº
162, de 2009 (Projeto de Lei nº 5.178, de 2005, na
origem), do Deputado Celso Russomanno, que altera
a Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, que dispõe
sobre  a  fiscalização  das  atividades  relativas  ao
abastecimento nacional de combustíveis, de que trata
a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, estabelece
sanções administrativas e dá outras providências e o
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  291,  de  2009,  da
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania,  que
dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 9.847, de 26 de
outubro de 1999, que dispõe sobre a fiscalização das
atividades  relativas  ao  abastecimento  nacional  de
combustíveis, para tornar obrigatória a fiscalização
anual das empresas de distribuição e de revenda.

RELATOR: Senador RAIMUNDO COLOMBO
RELATOR ad hoc: Senador ANTONIO CARLOS VALADARES

I – RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  da  Câmara  (PLC)  nº  162,  de  2009,  foi
apresentado por seu autor, Deputado Celso Russomanno, com o objetivo de
tornar mais severa a punição para aqueles estabelecimentos que importarem,
exportarem ou comercializarem combustíveis adulterados. O Projeto de Lei
do Senado (PLS) nº 291, de 2009, por sua vez, foi proposto pela Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) como resultado do Parecer nº 876, de
2009, que analisou o Ofício “S” (OFS) nº 20, de 2002, encaminhado pelo
Presidente  da  Assembléia  Legislativa  do  Estado  de  São  Paulo,  sobre  o
Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) constituída por
aquela Casa Legislativa com a finalidade de apurar eventuais irregularidades
na  distribuição,  comercialização  e  na  qualidade  de  combustíveis  naquele
Estado.
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As proposições tramitam em conjunto por força da aprovação do
Requerimento nº 185, de 2010, de autoria do Senador Romero Jucá.

O PLC nº 162, de 2009, é composto de dois artigos. O art. 1º
altera a redação do art. 8º da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, que
dispõe sobre a fiscalização das atividades relativas ao abastecimento nacional
de combustíveis. De acordo com a alteração proposta, a comercialização de
combustíveis e outros derivados de petróleo adulterados torna-se passível não
apenas da penalidade de multa, como atualmente previsto, mas também de
suspensão  temporária  de  funcionamento  do  estabelecimento.  O  art.  2º  da
proposta  veicula  a  cláusula  de  vigência  da  lei,  a  partir  da  data  de  sua
publicação.  O  projeto,  antes  da  aprovação  do  requerimento  de  tramitação
conjunta, havia recebido parecer favorável desta CCJ, com a apresentação de
emenda  para  aperfeiçoamento  de  sua  ementa.  Na  Comissão  de  Meio
Ambiente,  Defesa  do  Consumidor  e  Fiscalização  e  Controle  (CMA)  foi
apresentado relatório pela aprovação da matéria e da emenda da CCJ, mas que
não chegou a ser apreciado.

O PLS nº 291, de 2009, também possui dois artigos. O art. 1º
acrescenta o § 3º ao art. 1º da Lei nº 9.847, de 1999, para determinar que, pelo
menos uma vez por ano, as empresas que exerçam atividades de distribuição e
revenda  de  combustíveis  sejam  submetidas  a  processo  de  fiscalização
efetuado pela Agência Nacional do Petróleo (ANP) ou por órgãos públicos
com ela conveniados.  O projeto já havia recebido parecer pela  aprovação,
com substitutivo, da Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI).

Os projetos, após avaliação desta CCJ, devem ser encaminhados
à CMA e à CI.

II – ANÁLISE

O art. 101, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF)
confere a esta Comissão a atribuição de opinar sobre a constitucionalidade,
juridicidade e regimentalidade das proposições que lhe forem submetidas. No
exame dos projetos em lume, que tratam de matéria de competência da União,
o  parecer  da  CCJ  deve  também promover  apreciação  do  seu  mérito,  nos
termos do art. 101, II do RISF.

As propostas dizem respeito à atuação do Estado como agente
regulador  da  atividade  econômica,  mostrando-se  em  consonância  com  os
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princípios  constitucionais  relativos  à  matéria.  Na  avaliação  da
constitucionalidade das proposições não se identificaram, ademais, quaisquer
vícios de natureza formal.

Quanto  à  juridicidade  dos  projetos,  observamos  que  as  suas
disposições mostram-se aptas a uma harmônica inserção no conjunto de nosso
ordenamento jurídico, bem como, de maneira específica, no diploma legal que
pretendem alterar.  De  maneira  semelhante,  nada obsta,  no que concerne  à
regimentalidade, o seguimento da tramitação dos projetos.

A adulteração de combustíveis é uma infração que causa sérios
prejuízos aos consumidores, pela perda de rendimento e aumento do risco de
avaria dos equipamentos. Além disso, o delito tem repercussão negativa do
ponto de vista ambiental, pelo aumento de emissão de poluentes que provoca.
Por  essas  razões,  o  Poder  Público deve fiscalizar,  de forma sistemática,  a
qualidade dos combustíveis comercializados e punir com rigor os infratores.

Os projetos trazem contribuições significativas para o combate à
adulteração de combustíveis. O PLC nº 162, de 2009, permite a aplicação da
penalidade de suspensão temporária do funcionamento dos estabelecimentos
ou  instalações  de  empresas  envolvidas  com  o  comércio  de  combustíveis
adulterados. O PLS nº 291, de 2009, fixa uma peridiocidade mínima para as
ações de fiscalização nas empresas de distribuição e revenda de combustíveis.

Os projetos podem, no entanto, ser aperfeiçoados. A exigência de
que todas as empresas revendedoras e distribuidoras de combustíveis sejam
fiscalizadas  anualmente  pode  ser  de  difícil  aplicação  prática,  em vista  da
limitação  de  recursos  dos  órgãos  fiscalizadores.  Para  otimizar  a  aplicação
desses  recursos,  sem  comprometer  a  qualidade  e  a  precisão  técnica  das
próprias  ações  de  fiscalização,  os  parâmetros  de  periodicidade  devem ser
fixados de forma realista.

O  planejamento  das  atividades  de  fiscalização  deve  levar  em
consideração  critérios  de  relevância,  materialidade  e  risco,  empregando
métodos estatísticos para seleção das empresas a serem fiscalizadas em cada
período de tempo, de forma a proporcionar maior eficiência na aplicação dos
recursos disponíveis. Devemos lembrar, ainda, que os órgãos fiscalizadores
devem ter uma margem de variação na periodicidade de suas ações, de forma
a  não  criar  um  padrão  previsível,  o  que  comprometeria  o  objetivo  da
fiscalização, de assegurar a qualidade dos combustíveis, de forma consistente
ao longo do tempo. 
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Tendo em vista  que a  fiscalização exercida sobre as  empresas
distribuidoras mostra-se, via de regra, mais eficaz do que aquela executada
sobre  os  postos  de  revenda,  em  razão  do  maior  volume  de  combustível
movimentado por esses estabelecimentos, podemos concluir que os recursos
públicos destinados à fiscalização podem ser aplicados de forma mais racional
se  for  dada alguma prioridade à  vigilância  sobre  as  distribuidoras.  Assim,
julgamos  apropriado  determinar  que  sejam  submetidas  à  fiscalização,
anualmente,  pelo menos 35% das empresas revendedoras de combustíveis,
enquanto para as distribuidoras esse patamar mínimo seja fixado em 50%.

A disposição do § 2º do art. 8º da Lei nº 9.847, de 1999, também
pode ser melhorada. O dispositivo trata da caracterização da reincidência na
prática  de  infrações  tipificadas  naquele  diploma  legal,  tema  de  grande
relevância,  uma  vez  que  a  reincidência  em  qualquer  das  infrações  pode
implicar  a  suspensão  temporária  do  funcionamento  do  estabelecimento.
Atualmente o dispositivo estatui que não haverá reincidência até o trânsito em
julgado  da  decisão  quando  pender ação  judicial  na  qual  se  discuta  a
imposição de  penalidade administrativa.  A suspensão  da  caracterização  de
reincidência,  no  caso,  deve  ocorrer  quando  houver  decisão  judicial  que
suspenda a eficácia da decisão administrativa ou a penalidade aplicada.

Para  reunir  as  disposições  dos  dois  projetos  e  promover  as
alterações  que  defendemos,  apresentamos  substitutivo  ao  PLC nº  162,  de
2009, o qual, por ter origem na Câmara dos Deputados, tem precedência sobre
o PLS nº 162, de 2009, nos termos do art. 260, II, a, do RISF.

III – VOTO

Diante  do  exposto,  votamos  pela  constitucionalidade,
juridicidade e regimentalidade do PLC nº 162, de 2009, e do PLS nº 291, de
2009,  e,  no  mérito,  pelo  arquivamento  do  PLS  nº  291,  de  2009,  com
aproveitamento de seu texto no PLC nº 162, de 2009, aprovado nos termos do
seguinte substitutivo:

EMENDA Nº 2 – CCJ (SUBSTITUTIVO)

Projeto de Lei da Câmara nº 162, de 2009

Altera a Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, que
dispõe sobre a fiscalização das atividades relativas
ao  abastecimento  nacional  de  combustíveis,  para
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tornar  obrigatória  a  fiscalização  das  empresas  de
distribuição  e  de  revenda,  e  suspender  o
funcionamento  de  estabelecimentos  que
comercializarem combustíveis adulterados.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, passa
a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

“Art. 1º .......................................................................................

.....................................................................................................

§ 3º Anualmente, pelo menos 35% das empresas que exercem a
atividade  de  revenda  de  combustíveis  e  50%  das  que  exercem  a
atividade de distribuição de combustíveis serão submetidas a processo
de fiscalização, realizado conforme estabelecido no caput deste artigo,
devendo ser dada prioridade às empresas não fiscalizadas nos últimos
dois anos.

§ 4º Verificada a adulteração dos combustíveis comercializados
por empresa distribuidora, a fiscalização se estenderá a toda a rede de
postos de revenda a que tenha atendido.” (NR)

Art. 2º O art. 8º da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º .......................................................................................

I – quando a multa, em seu valor máximo, não corresponder, em
razão da gravidade da infração, à vantagem auferida em decorrência da
prática infracional;

II – no caso da infração prevista no inciso XI do art. 3º desta Lei,
sem prejuízo da aplicação de multa;

III – por ocasião da segunda reincidência para os demais casos.

.....................................................................................................

§ 2º Não haverá a reincidência enquanto vigorar decisão judicial
que  suspenda  a  eficácia  da  decisão  administrativa  proferida  ou  a
penalidade aplicada.

..........................................................................................” (NR)
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 26 de maio de 2010

Senador DEMÓSTENES TORRES, Presidente

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES, Relator ad hoc
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA
DO  CONSUMIDOR  E  FISCALIZAÇÃO  E
CONTROLE sobre  o  Projeto  de  Lei  do  Senado
nº 18,  de  2012,  do  Senador  Ciro  Nogueira,  que
altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei
Geral  de  Telecomunicações),  para  disciplinar  a
oferta  de  descontos  nas  tarifas  e  preços  dos
serviços de telecomunicações.

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG

I – RELATÓRIO

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa
do  Consumidor  e  Fiscalização  e  Controle  (CMA)  o  Projeto  de  Lei  do
Senado (PLS) nº 18, de 2012, do Senador Ciro Nogueira.

Em  suma,  a  aludida  proposição  busca:  (1)  vedar  que  as
prestadoras de serviços de telecomunicações concedam descontos com base
em critério subjetivo, observado o princípio da justa competição; (2) proibir
concessão de descontos por prazo inferior a doze meses; e (3) obrigar as
concessionárias  a  cientificar  o  usuário  do  término  do  desconto  com
antecedência mínima de trinta dias.

Em relação à tramitação, a matéria foi distribuída à CMA logo
após sua leitura inaugural no Plenário. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.
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Foi-nos  outorgada  a  Relatoria  da  proposição,  após  a
designação dos Senadores Sérgio Souza, Blairo Maggi e Lobão Filho, os
quais não puderam ultimar o mister de relator por motivos diversos.

Após  a  análise  desta  Comissão,  a  matéria  será  submetida  à
Comissão  de  Assuntos  Econômicos  (CAE)  e,  em seguida,  para  decisão
terminativa, à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e
Informática (CCT).

II – ANÁLISE

A proposição  trata  de  matéria  inserida  na  competência  da
União,  conforme  dispõe  o  art.  22,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,
segundo o qual compete à União legislar privativamente sobre direito das
telecomunicações.

Igualmente, a iniciativa parlamentar da matéria bem como sua
apreciação pelo Congresso Nacional respaldam-se na Constituição Federal,
especialmente nos seus arts. 48 e 61.

Está  configurada,  portanto,  a  constitucionalidade  formal  da
proposição.

No  tocante  à  constitucionalidade  material,  observa-se  que
parte da matéria esbarra em preceitos da Constituição federal, conforme se
evidenciará mais abaixo, quando tratarmos do seu mérito.

No âmbito desta Casa Legislativa, a proposição, por tangenciar
tema de defesa do consumidor, convida a análise da CMA, conforme art.
102-A, inciso III, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF).

Anota-se  que  parte  da  proposição  não  se  reveste  de
juridicidade,  consoante  se explicará  mais  abaixo.  O restante  da matéria,
porém, preenche os pressupostos da juridicidade, pois há: (1) adequação do
meio eleito (normatização da matéria via edição de lei) para o alcance dos
objetivos  pretendidos;  (2)  inovação  no  ordenamento  jurídico;  (3)
generalidade  dos  comandos  normativos;  (4)  potencial  coercitividade  da
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norma;  e  (5) compatibilidade com os princípios diretores do sistema de
direito pátrio. 

No mérito, entendemos que apenas parte da proposição merece
prosperar, com pequenos ajustes, nos termos explicitados a seguir.

Em  primeiro  lugar,  anota-se  que  a  concessão  de  descontos
pelas  concessionárias  com  base  em  critérios  subjetivos  não
necessariamente  é  repugnável.  Realmente,  há  muitos  casos  em  que  o
próprio interesse social recomenda que as operadoras ofereçam condições
vantajosas a determinadas pessoas expostas a certas vulnerabilidades, como
os idosos, as pessoas com deficiência, os menores, os desempregados, as
pessoas  com doenças  crônicas,  etc.  Ademais,  é  justo  que  a  operadora,
premiando  os  clientes  com  histórico  de  adimplência  e  de  fidelidade,
conceda-lhes  benefícios  tarifários.  Como  se  vê,  o  subjetivismo  no
deferimento de descontos nem sempre é condenável. 

Ora, a proposição em exame vedou a concessão de descontos
com base  em “critério  subjetivo”,  sem individualizar  esse  conceito,  de
maneira que, ante a vagueza do comando do normativo, a sua rejeição é
medida que se impõe.

Além do mais, a proibição genérica de descontos com base em
um conceito vago poderá atentar  contra  os princípios constitucionais  da
livre  iniciativa  econômica  e  da  defesa  do  consumidor,  pois,  além  de
representar uma restrição injustificada à atividade econômica, pode causar
prejuízos a determinados grupos de consumidores que potencialmente se
beneficiariam da benesse tarifária. 

Em  segundo  lugar,  a  pretensão  de  censurar  descontos  por
período inferior a 12 (doze) meses tropeça nos princípios constitucionais da
livre iniciativa econômica e da defesa do consumidor. Com efeito, nesse
ponto, a proposição legislativa sob exame limita desproporcionalmente a
atividade  econômica  e  desestimula  a  concessão  de  descontos  pelas
concessionárias, o que será danoso aos consumidores.

Por  fim,  no que tange à  obrigatoriedade de a prestadora de
serviços de telecomunicação comunicar o término dos descontos tarifários
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com antecedência  mínima  de  30  (trinta)  dias,  a  proposição  é  digna  de
acolhimento. É verdade que o Código de Defesa do Consumidor e a própria
Lei  Geral  de  Telecomunicações  asseguram  ao  consumidor  o  direito  à
informação; todavia, inexiste nesses diplomas previsão específica de que as
prestadoras de serviços de telecomunicação devem proceder na forma do
projeto.

Sublinhe-se  que  a  cientificação  dos  consumidores  não  é
medida  onerosa  às  concessionárias,  dada  a  possibilidade  de  serem
utilizados  meios  eficazes  e  pouco  onerosos  de  comunicação,  como  a
própria fatura mensalmente disponibilizada. 

Nesse  ponto,  sugerimos  que  a  proposição  legislativa  seja
expressa em outorgar à Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) a
incumbência de especificar os meios adequados para essa notificação dos
consumidores,  visto  que  outras  vias  eficazes  e  não  onerosos  de
cientificação podem ser identificados por essa Autarquia de acordo com as
particularidades de cada espécie de serviço de telecomunicação.

III – VOTO

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do
Senado nº 18, de 2012, na forma da seguinte emenda substitutiva:

EMENDA Nº       – CMA (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 18, DE 2012

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei
Geral  de  Telecomunicações),  para  disciplinar  a
oferta  de  descontos  nas  tarifas  e  preços  dos
serviços de telecomunicações.

4

99



O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  O art. 107 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997,
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 107. ..................................................................

Parágrafo único. Os usuários beneficiados com os descontos
de tarifa deverão ser informados sobre seu término com antecedência
mínima de trinta  dias,  pelo  meio a  ser  indicado definido em ato
normativo da Agência Nacional de Telecomunicações. (NR)"

Art. 2º O art. 129 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997,
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 129. ..................................................................

..................................................................................

Parágrafo único. Os usuários beneficiados com os descontos
de tarifa deverão ser informados sobre seu término com antecedência
mínima de trinta dias, pelo meio a ser definido em ato normativo da
Agência Nacional de Telecomunicações. (NR)"

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta
dias da data de sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 18, DE 2012 

 
Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral 
de Telecomunicações), para disciplinar a oferta de 
descontos nas tarifas e preços dos serviços de 
telecomunicações. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 107 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 1º a 3º: 

“Art. 107. ....................................................................... 
§ 1º É vedada, na prática de descontos, a redução de tarifa por 

critério subjetivo, observado o princípio da justa competição. 
§ 2º Os descontos de tarifa praticados pelas concessionárias 

terão duração mínima de doze meses. 
§ 3º Os usuários beneficiados com os descontos de tarifa deverão 

ser informados sobre seu término com antecedência mínima de trinta 
dias.” (NR) 

Art. 2º O art. 129 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 1º a 3º: 

 “Art. 129. ....................................................................... 
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§ 1º As prestadoras poderão oferecer descontos nos preços ou 

outras vantagens ao usuário, de forma isonômica, vedada a redução de 
preços por critério subjetivo e observado o princípio da justa 
competição. 

§ 2º Os descontos de preço praticados pelas prestadoras de 
serviço terão duração mínima de doze meses. 

§ 3º Os usuários beneficiados com os descontos de preço 
deverão ser informados sobre seu término com antecedência mínima 
de trinta dias.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias da data 
de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos principais serviços de telecomunicações, como os de telefonia fixa e 
móvel, de acesso em banda larga e de televisão por assinatura, a prática de descontos de 
tarifas e preços tem sido cada vez mais utilizada pelas prestadoras como estratégia 
comercial para a conquista de novos assinantes ou para a fidelização dos seus próprios 
usuários. 

A estratégia, em princípio benéfica para o consumidor, tem trazido, no 
entanto, um sério inconveniente: a falta da devida informação sobre o término do 
desconto praticado. Assim, o usuário que, por um determinado período, pagou um valor 
reduzido nas tarifas ou preços, a título de desconto, passa a receber, inadvertidamente, 
as faturas com o valor real do serviço, nem sempre tendo condições de arcar com o ônus 
correspondente. 

É verdade que o dever de informar o consumidor já está previsto nos arts. 
6º, inciso III, e 31 da Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), de forma 
que o usuário encontra algum amparo para formular reclamação aos órgãos 
especializados em sua defesa e, se necessário, demandar judicialmente o respeito a seus 
direitos. Contudo, ao ponderar a complexidade processual, a maioria não o faz. A nosso 
ver, é preciso que a legislação seja mais específica. 

Por esse motivo, propomos alterar a própria Lei Geral das 
Telecomunicações, em particular os dispositivos relativos aos descontos de tarifas e 
preços, determinando que o benefício, quando praticado pelas operadoras dos serviços, 
tenha a duração mínima de um ano. Garante-se, assim, a devida previsibilidade ao 
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consumidor. A proposta em tela exige também que as operadoras informem devidamente 
o usuário, com antecedência mínima de um mês, sobre o fim do desconto praticado. 

Por fim, de forma a trazer para o universo legal dispositivo já presente em 
regulamentação específica, busca-se estabelecer a vedação da prática da redução 
subjetiva dos valores cobrados, de forma a evitar que uma operadora abuse de seu poder 
econômico, em prejuízo das regras concorrenciais vigentes. 

São essas as razões que nos levam a apresentar este projeto de lei, para 
cujo acolhimento contamos com o apoio dos ilustres Pares.  

Sala das Sessões,  

Senador CIRO NOGUEIRA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
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LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997. 

Regulamento 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento de 
um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 8, de 1995. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

        Art. 1° Compete à União, por intermédio do órgão regulador e nos termos das 
políticas estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, organizar a exploração dos 
serviços de telecomunicações. 

        Parágrafo único. A organização inclui, entre outros aspectos, o disciplinamento e a 
fiscalização da execução, comercialização e uso dos serviços e da implantação e 
funcionamento de redes de telecomunicações, bem como da utilização dos recursos de 
órbita e espectro de radiofreqüências.  

............................................................................................................................................. 

        Art. 107. Os descontos de tarifa somente serão admitidos quando extensíveis a 
todos os usuários que se enquadrem nas condições, precisas e isonômicas, para sua 
fruição. 

................................................................................................................................................

......... 

        Art. 129. O preço dos serviços será livre, ressalvado o disposto no § 2° do art. 136 
desta Lei, reprimindo-se toda prática prejudicial à competição, bem como o abuso do 
poder econômico, nos termos da legislação própria. 

................................................................................................................................................

......... 

        Art. 216. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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        Brasília, 16 de julho de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Iris Resende 
Antonio Kandir 
Sergio Motta 
Cláudia Maria Costin 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 17.7.1997 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

Regulamento 
Regulamento 
Vide Decreto nº 2.181, de 1997 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

         O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 
Dos Direitos do Consumidor 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

        Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 
de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, 
da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 

................................................................................................................................................

......... 

CAPÍTULO III 
Dos Direitos Básicos do Consumidor 

        Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

        I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 
no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos; 
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        II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 
asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações; 

        III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 
especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem 
como sobre os riscos que apresentem; 

        IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 
fornecimento de produtos e serviços; 

        V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 
excessivamente onerosas; 

        VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 
coletivos e difusos; 

        VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 
reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 
proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados; 

        VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 
prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação 
ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências; 

        IX - (Vetado); 

        X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral. 

................................................................................................................................................

......... 

        Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 
informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 
características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade 
e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e 
segurança dos consumidores. 

        Parágrafo único.  As informações de que trata este artigo, nos produtos refrigerados 
oferecidos ao consumidor, serão gravadas de forma indelével. (Incluído pela Lei nº 
11.989, de 2009) 
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................................................................................................................................................
......... 

        Art. 118. Este código entrará em vigor dentro de cento e oitenta dias a contar de sua 
publicação. 

        Art. 119. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 11 de setembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República. 

FERNANDO COLLOR 
Bernardo Cabral  
Zélia M. Cardoso de Mello  
Ozires Silva  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 12.9.1990 - Retificado no DOU de 
10.1.2007 

  

 

 
 
 
 

 
(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; de 
Assuntos Econômicos; e de Ciência, Tecnologia, inovação, Comunicação e Informática, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 15/02/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10289/2012 
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Gabinete da Senadora Kátia Abreu 

 

  

PARECER Nº       , DE 2013 

 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 289, de 2012, do 

Senador Vital do Rêgo, que altera a Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, para dispor sobre a 

obrigatoriedade de Relatório de Sustentabilidade 

para as companhias ou sociedades anônimas. 

RELATORA: Senadora KÁTIA ABREU  

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 289, de 2012, de iniciativa do Senador Vital do Rêgo. 

A iniciativa acresce dispositivos ao art. 133 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre as Sociedades por Ações, para 

determinar que as companhias ou sociedades anônimas fiquem obrigadas a 

apresentar anualmente Relatório de Sustentabilidade. Nos termos do 

projeto, o documento deverá ser colocado à disposição dos acionistas até 

um mês antes da data marcada para a realização de assembléia-geral 

ordinária. 

Ainda conforme a proposta legislativa, o relatório deverá 

abordar a sustentabilidade em suas dimensões ambiental, social e de 

governança corporativa. 

Preliminarmente o PLS em pauta foi distribuído para análise 

pela CMA e, em decisão terminativa, pela Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ) desta Casa. Devido à aprovação do 
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Requerimento nº 1.122, de 2012, do Senador Romero Jucá, caberá exame 

também pela Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), que analisará a 

matéria previamente à CCJ. 

Não foram apresentadas emendas ao PLS nº 289, de 2012, no 

prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-A, inciso II, do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), compete à CMA, primeira comissão a analisar a 

matéria, manifestar-se sobre assuntos referentes à defesa do meio ambiente 

em todos os seus aspectos. 

Nesse contexto, se insere o PLS nº 289, de 2012. O Relatório 

de Sustentabilidade é prática já consagrada no mundo empresarial e 

objetiva divulgar o desempenho ambiental, social, econômico e de 

governança da organização.  

Embora esse relatório seja uma plataforma fundamental para 

comunicar os impactos positivos e negativos relativos à sustentabilidade da 

corporação – e já venha sendo adotado por empresas em vários países –, o 

panorama no Brasil, relata o autor do projeto, ainda estaria aquém do 

desejado, uma vez que “apenas 21% das companhias de capital aberto 

divulgam o documento (...) e somente o fazem por exigência dos 

investidores estrangeiros”. 

Ainda conforme o autor da proposição, “essas informações 

[desempenho socioambiental] são essenciais para balizar o comportamento 

de acionistas, tanto nacionais quanto estrangeiros, bem como dar ciência a 

esses grupos de como o capital por eles investido é empregado no trato das 

questões socioambientais das corporações”. 

Embora ainda de forma incipiente no Brasil, os Relatórios de 

Sustentabilidade de organizações de porte, como, por exemplo, Bradesco, 

Unilever Brasil, Instituto Ethos, Fibria Celulose, Petrobras e Grupo 

Boticário já vêm sendo publicados, o que denota a preocupação de boa 

parcela do setor corporativo com a transparência de sua conduta social e 

ambiental. 

Fica claro que, para a consecução do desenvolvimento 

sustentável, modelo que foi cunhado e reforçado pelas conferências 
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internacionais sobre meio ambiente, entre as quais a Eco-92 e a Rio +20, é 

preciso adotar uma economia que considere as questões socioambientais 

nas ações práticas, e não apenas na teoria. 

É certo, ainda, que os desafios para enfrentar temas como os 

atuais padrões insustentáveis de produção e consumo – reconhecidamente 

causa de degradação do meio ambiente – não se relacionam somente com 

aspectos técnicos, mas passam por questões de justiça social e de 

responsabilidade política. 

Sob essa ótica, entendemos que o setor empresarial brasileiro 

deva efetivamente unir esforços para produzir cada vez mais com 

qualidade, eficiência e compromisso ambiental e social, de modo a reverter 

o grave quadro de esgotamento dos recursos naturais e gerar benefícios 

para toda a sociedade. 

A propósito, já há protocolos estabelecidos para orientar a 

estrutura dos Relatórios de Sustentabilidade, como os documentos de 

referência elaborados pela organização não governamental internacional 

GRI (Global Reporting Initiative), fundada em 1997 pelo Programa das 

Nações Unidas para o Meio Ambiente (UNEP, na sigla em inglês). Essas 

diretrizes estão disponíveis gratuitamente para os interessados e, segundo a 

entidade, podem ser aplicadas por corporações de qualquer tamanho, tipo e 

setor.  

Dessa feita, somos favoráveis a tornar obrigatória a todas as 

companhias ou sociedades anônimas a divulgação anual de Relatório de 

Sustentabilidade, com a certeza de que essa medida contribuirá para maior 

comprometimento da área empresarial e transparência em suas ações. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 289, de 2012. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 289, DE 2012  

Altera a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, para 
dispor sobre a obrigatoriedade de Relatório de 
Sustentabilidade para as companhias ou sociedades 
anônimas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei acresce dispositivos à Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, que dispõe sobre as Sociedades por Ações, para dispor sobre a obrigatoriedade de 
Relatório de Sustentabilidade para as companhias ou sociedades anônimas. 

Art. 2º O art. 133 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 133. ....................................................... 
........................................................................ 
VI – o relatório anual de sustentabilidade. 
....................................................................... 
§ 6º O relatório a que se refere o inciso VI do caput deste artigo 

deverá abordar a sustentabilidade em suas dimensões ambiental, 
social e de governança corporativa.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Recente pesquisa realizada pela BM&Bovespa aponta um universo ainda 
muito pequeno de empresas que elaboram o Relatório de Sustentabilidade – publicação 
na qual são relatadas as ações voltadas para reduzir os impactos ambientais decorrentes 
de suas atividades, os programas sociais destinados ao bem-estar das comunidades e as 
boas práticas de governança corporativa adotadas. 

No Brasil, de acordo com essa pesquisa, apenas 21% das companhias de 
capital aberto divulgam o documento, considerado o principal instrumento de 
comunicação do desempenho socioambiental das organizações. E somente o fazem por 
exigência dos investidores estrangeiros.  

O mercado financeiro vem ampliando seu interesse em conhecer as 
empresas que adotam condutas ambientais, sociais e de gestão responsáveis. Essas 
informações são essenciais para balizar o comportamento dos acionistas, tanto nacionais 
quanto estrangeiros, bem como dar ciência a esses grupos de como o capital por eles 
investido é empregado no trato das questões socioambientais das corporações. 

Nesse contexto, elaborar Relatório de Sustentabilidade como indicador dos 
aspectos socioambientais de suas operações já é prática corriqueira assumida por muitas 
empresas em vários países, inclusive nos emergentes. 

Com o objetivo de induzir a prática da transparência das organizações no 
País e reforçar um movimento que já desponta no mercado de capitais internacional, 
julgamos imprescindível tornar obrigatório a elaboração do Relatório de Sustentabilidade 
por todas as companhias ou sociedades anônimas. Para tanto, sugerimos incluir novos 
dispositivos no art. 133 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre as 
Sociedades por Ações. 

Pelas razões apresentadas, conclamamos os ilustres Pares a acolherem 
essa nossa proposta. 

Sala das Sessões, 

Senador VITAL DO RÊGO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976. 

Vide texto compilado  

(Vide Decreto-lei nº 1.978, de 1982) 
Dispõe sobre as Sociedades por Ações. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Documentos da Administração 

        Art. 133. Os administradores devem comunicar, até 1 (um) mês antes da data 
marcada para a realização da assembléia-geral ordinária, por anúncios publicados na 
forma prevista no artigo 124, que se acham à disposição dos acionistas: 

        I - o relatório da administração sobre os negócios sociais e os principais fatos 
administrativos do exercício findo; 

        II - a cópia das demonstrações financeiras; 

        III - o parecer dos auditores independentes, se houver. 

        IV - o parecer do conselho fiscal, inclusive votos dissidentes, se houver; e (Incluído 
pela Lei nº 10.303, de 2001) 

        V - demais documentos pertinentes a assuntos incluídos na ordem do dia. (Incluído 
pela Lei nº 10.303, de 2001) 

        § 1º Os anúncios indicarão o local ou locais onde os acionistas poderão obter cópias 
desses documentos. 

        § 2º A companhia remeterá cópia desses documentos aos acionistas que o pedirem 
por escrito, nas condições previstas no § 3º do artigo 124. 

        § 3º Os documentos referidos neste artigo serão publicados até 5 (cinco) dias, pelo 
menos, antes da data marcada para a realização da assembléia-geral. 

        § 3o Os documentos referidos neste artigo, à exceção dos constantes dos incisos IV 
e V, serão publicados até 5 (cinco) dias, pelo menos, antes da data marcada para a 
realização da assembléia-geral. (Redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001) 
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        § 4º A assembléia-geral que reunir a totalidade dos acionistas poderá considerar 
sanada a falta de publicação dos anúncios ou a inobservância dos prazos referidos neste 
artigo; mas é obrigatória a publicação dos documentos antes da realização da 
assembléia. 

        § 5º A publicação dos anúncios é dispensada quando os documentos a que se refere 
este artigo são publicados até 1 (um) mês antes da data marcada para a realização da 
assembléia-geral ordinária. 

 
 

 
(Às Comissões Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 
Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 08/08/2012. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 13759/2012 
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PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  DESENVOLVIMENTO
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei da
Câmara nº 59, de 2010 (Projeto de Lei nº 2.897, de
2008, na origem), do Deputado Miguel Martini, que
altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que
regulamenta  os  arts.  182  e  183  da  Constituição
Federal,  estabelece  diretrizes  gerais  da  política
urbana  e  dá  outras  providências  –  Estatuto  da
Cidade, no que diz respeito à arborização urbana.

RELATORA: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei da Câmara (PLS) nº 59, de 2010 (Projeto de Lei
nº 2.897, de 2008, na origem) propõe alterar a Lei nº 10.257, de 10 de julho
de 2001 – Estatuto da Cidade – para disciplinar o plano de arborização urbana
e determinar a inclusão, no plano diretor municipal,  de diretrizes para sua
elaboração.

Segundo  a  proposta,  o  plano  de  arborização  deve  estabelecer
normas sobre o plantio e a conservação de árvores nos logradouros públicos,
abrangendo:  inventário  da  arborização;  planejamento  das  áreas  públicas  a
serem objeto de plantio; definição das espécies a serem utilizadas; programa
de educação ambiental; e normas sobre produção de mudas, plantio, porte das
árvores, manejo, podas, conservação e transplante.

De autoria do Deputado Miguel Martini, o projeto foi aprovado
na  Câmara  dos  Deputados  pelas  Comissões  de  Meio  Ambiente  e
Desenvolvimento  Sustentável  (CMADS),  de  Desenvolvimento  Urbano
(CDU) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). No Senado, foi
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distribuído às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) e
de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA),
cabendo à última a decisão terminativa. Não foram apresentadas emendas.

Em sua justificação, o autor afirma que a arborização é um fator
essencial  para  a  qualidade  de  vida  urbana,  uma  vez  que  essa  vegetação
contribui  para  o  controle  da  poluição,  a  melhoria  do  microclima,  o
amortecimento  de  ruídos,  a  redução  das  enchentes  e  a  conservação  da
biodiversidade, além de cumprir importante função paisagística.

Assim sendo, entende que esse tema deva fazer parte da política
urbana, disciplinada pelo Estatuto da Cidade, uma vez que, embora contenha
diretrizes voltadas para a dimensão ambiental das cidades, essa lei não faz
qualquer menção específica à arborização urbana.

Nesse  sentido,  propõe  que  a  arborização  seja  incluída  no
processo  de  planejamento  das  cidades,  a  fim  de  que  haja  uma
compatibilização  com a  implantação  de  equipamentos  e  serviços  urbanos,
como as redes de energia elétrica.

II – ANÁLISE

Como  aponta  o  autor  do  projeto  em  sua  justificação,  a
arborização é essencial para a qualidade de vida nas cidades. Uma arborização
mal  feita  pode,  entretanto,  prejudicar  a  implantação  de  equipamentos  e
serviços urbanos e apresentar efeito estético de baixa qualidade.

A introdução  do  plano  de  arborização  urbana  no  Estatuto  da
Cidade  seria,  portanto,  positiva,  tendo  em vista  que  não  há  na  legislação
federal qualquer menção a esse tema. 

Ocorre  que  a  arborização  urbana  deve  ser  considerada  no
contexto mais amplo do paisagismo urbano, que tem por objeto os espaços
urbanos  não  construídos  e  as  áreas  livres  com  funções  de  circulação,
recreação  e  amenização.  Além  da  arborização,  o  paisagismo  abrange  os
equipamentos  e  o mobiliário  urbano  a serem  implantados,  assim  como  a
especificação  dos  respectivos padrões  de pavimentação  e  de  programação
visual. 
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Propomos,  portanto,  a  substituição  do  plano  de  arborização
urbana pelo plano de paisagismo urbano, no âmbito do qual a arborização está
incluída. 

Parece-nos necessário, ainda, definir o instrumento jurídico pelo
qual o plano deve ser  veiculado,  o que não é feito no projeto em análise.
Tendo  em vista  a  natureza  eminentemente  administrativa  dessa  atividade,
entendemos que o plano deve ser aprovado por decreto municipal.

Não nos parece, entretanto, necessária a inclusão de diretrizes de
paisagismo e arborização no plano diretor. Devem fazer parte do plano diretor
os aspectos mais estratégicos de ordenamento territorial da cidade, como a
indicação dos principais equipamentos públicos e dos padrões urbanísticos a
serem observados no âmbito das edificações privadas.

A interface  do  plano  diretor  com  o  tema  do  paisagismo  é  a
localização dos sistemas de circulação, como ruas, calçadas e ciclovias, e das
áreas livres de uso público, como praças e parques. Essas são as áreas urbanas
em que a população pode circular livremente, ou seja, os logradouros públicos
a serem arborizados. A seleção das espécies a serem plantadas e das técnicas
de manejo e conservação são um tema mais específico, a ser tratado no plano
de paisagismo.

Assim  sendo,  apresentamos  ao  final  desse  relatório  emenda
destinada a substituir, como conteúdo do plano diretor, as “diretrizes para o
plano de arborização urbana” pela “delimitação dos sistemas de circulação e
das áreas livres de uso público,  que compõem os logradouros públicos da
cidade, a serem objeto do plano de paisagismo urbano” e a definir o decreto
municipal como o instrumento de aprovação do plano de paisagismo urbano.

III – VOTO

Ante o exposto, voto pela aprovação do PLC nº 59, de 2010, com
a seguinte emenda substitutiva:
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EMENDA Nº    − CDR (SUBSTITUTIVO)  

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 59, de 2010

Altera  a  Lei  nº  10.257,  de  10  de  julho  de  2001
(Estatuto  da  Cidade),  para  disciplinar  o  plano  de
paisagismo urbano.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 42 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a
vigorar acrescido do seguinte inciso IV:

“Art. 42. .............................................................................

.............................................................................................

IV – delimitação dos sistemas de circulação e das áreas
livres de uso público, que compõem os logradouros públicos da
cidade, a serem objeto do plano de paisagismo urbano.” (NR)

Art. 2º O Capítulo III da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa
a vigorar acrescido do seguinte art. 42-A:

“Art. 42-A. O plano de paisagismo urbano a que se refere
o inciso IV do art. 42, a ser instituído por decreto municipal, terá
por  objeto  os  espaços  urbanos  não  construídos  e  as  áreas
livres  com  funções  de  circulação,  recreação  e  amenização,
entre outras, devendo abranger, pelo menos:

I – o inventário quantitativo e qualitativo da arborização
urbana;

II – o planejamento das áreas públicas a serem objeto de
plantio, assegurando-se, sempre que possível, a conservação
das árvores existentes, assim como, na definição das espécies
a serem utilizadas, a utilização majoritária de árvores oriundas
dos ecossistemas nativos da região;

III  – as normas relativas a produção de mudas, plantio,
porte das árvores, manejo, podas, conservação e transplante,
considerando-se  as  condições  ambientais  de  acesso,
circulação e segurança dos logradouros a serem arborizados;
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IV – o projeto dos equipamentos e do mobiliário urbano
a serem  implantados,  assim  como  a  especificação  dos
respectivos padrões  de pavimentação  e  de  programação
visual,  que  deverão  observar  as  normas  de  acessibilidade
universal;

V – a instituição de programa de educação ambiental com
vistas a garantir a efetiva participação da população no trato da
arborização, dos  equipamentos  e  do  mobiliário  urbano
implantados.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 30 de agosto de 2011

Senador Benedito de Lira, Presidente

Senadora Vanessa Grazziotin, Relatora
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PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE,
DEFESA  DO  CONSUMIDOR  E
FISCALIZAÇÃO  E  CONTROLE,  em  decisão
terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do  Senado
nº 172,  de  2007,  do  Senador  Mário  Couto,  que
“altera o § 2º do art. 25 da Lei nº 9.605, de 1998,
que  dispõe  sobre  as  sanções  penais  e
administrativas derivadas de condutas e atividades
lesivas  ao  meio  ambiente,  e  dá  outras
providências,  de  modo  a  permitir  a  doação  de
madeira  de  origem  ilegal,  apreendida  pela
autoridade ambiental competente, para programas
de construção de moradias populares”,  e sobre o
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  71,  de  2009,  do
Senador Flexa Ribeiro, que “altera a Lei nº 9.605,
de  12  de  fevereiro  de  1998,  para  definir  a
destinação da madeira apreendida em operações de
fiscalização realizadas pelos órgãos públicos”, que
tramitam conjuntamente.

RELATOR: Senador EDUARDO AMORIM

I – RELATÓRIO

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa
do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), em decisão terminativa,
os Projetos de Lei do Senado (PLS) nº 172, de 2007, de autoria do Senador
Mário Couto, e nº 71, de 2009, de autoria do Senador Flexa Ribeiro. As
proposições tramitam em conjunto em razão do Requerimento nº 327, de
2010, da Senadora Marina Silva. 

Os PLS nº 172, de 2007, e nº 71, de 2009, alteram o art. 25 da
Lei  nº  9.605,  de  12 de  fevereiro  de  1998 (Lei  de  Crimes  Ambientais),
dispositivo que trata da apreensão dos produtos e instrumentos decorrentes
de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 
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O PLS nº 172, de 2007, altera o § 2º do art. 25 da Lei nº 9.605,
de 1998, que estabelece que, caso os produtos apreendidos sejam perecíveis
ou  madeiras,  serão  avaliados  e  doados  a  instituições  científicas,
hospitalares, penais e outras com fins beneficentes. O projeto acrescenta
como passíveis de receberem a referida doação as entidades públicas ou
privadas sem fins lucrativos voltadas para o desenvolvimento de programas
de construção de moradias populares. 

O  PLS  nº  71,  de  2009,  retira  o  termo  “madeira”  do  texto
original do § 2º, adiciona dois parágrafos e renumera os atuais §§ 3º e 4º do
art. 25  da  Lei  de  Crimes  Ambientais.  O  novo  §  3º,  incluído  pela
proposição,  delibera  que,  no  caso  de  madeiras,  essas  serão  avaliadas
qualitativa e quantitativamente para serem doadas  ao município em que
foram extraídas, ou, na impossibilidade de ser identificada a sua origem, ao
município  em  que  foram  apreendidas,  para  utilização  em  projetos  em
benefício da população carente. O § 6º, também acrescentado pelo projeto,
obriga o Ministério Público a acompanhar os procedimentos previstos no
dispositivo. 

As proposições foram analisadas anteriormente pela Comissão
de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), que aprovou o PLS n° 172, de
2007, e rejeitou o PLS n° 71, de 2009. 

Não  foram  apresentadas  emendas  às  proposições  no  prazo
regimental.

II – ANÁLISE

Compete à CMA, nos termos do art.  102-A, inciso II,  f,  do
Regimento  Interno  do  Senado  Federal  (RISF),  apreciar  o  mérito  das
matérias relativas ao Direito Ambiental. 

Devemos  ressaltar  que  os  aspectos  de  constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa da proposição não serão analisados pela
CMA,  não  obstante  se  tratar  de  decisão  terminativa,  uma  vez  que  tais
aspectos já foram analisados pela CCJ. 

Ambas as proposições têm por objetivo dar uma destinação
mais célere às madeiras apreendidas decorrentes de desmatamentos ilegais.
As ações de fiscalização na Amazônica Legal em geral levam a apreensões
recordes  de  madeira,  que  demandam uma rápida destinação para  que  o
produto não venha a sofrer deterioração nos pátios dos órgãos públicos. 
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O PLS nº 172, de 2007, não restringe a doação da madeira a
municípios  onde o produto foi  extraído,  como ocorre  no PLS nº 71,  de
2009,  e  cabe  notar  que  esses  municípios  podem  não  possuir  projetos
eficazes  voltados  para  o  atendimento  às  populações  carentes.  Compete,
também,  enfatizar  que  o  problema  da  falta  de  unidades  habitacionais
adequadas é um dos mais graves em nosso país e que o PLS nº 172, de
2007,  destina a  madeira  especificamente para a  construção de  moradias
populares.

Desse modo, seguimos a decisão tomada pela CCJ de aprovar
o PLS nº 172, de 2007, e rejeitar o PLS nº 71, de 2009.

III – VOTO

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei
do Senado nº 172, de 2007, e pela  rejeição do Projeto de Lei do Senado
nº 71, de 2009.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado
nº  172, de 2007,  do Senador  Mário Couto,  que
altera o § 2º do art. 25 da Lei nº 9.605, de 1998,
que  dispõe  sobre  as  sanções  penais  e
administrativas  derivadas  de  condutas  e
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras
providências,  de  modo  a  permitir  a  doação  de
madeira  de  origem  ilegal,  apreendida  pela
autoridade  ambiental  competente,  para
programas de construção de moradias populares,
e sobre o Projeto de Lei do Senado nº 71, de 2009,
do  Senador  Flexa  Ribeiro,  que  altera  a  Lei  nº
9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para definir a
destinação da madeira apreendida em operações
de fiscalização realizadas pelos órgãos públicos,
ambos em tramitação conjunta.  

RELATOR: Senador ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES

I – RELATÓRIO

Os Projetos de Lei do Senado (PLS) nº 172, de 2007, e nº 71,
de 2009, cujas ementas acima transcrevemos, tramitam em conjunto em
virtude de aprovação do Requerimento nº 327, de 2010, fundamentado no
art. 258 do Regimento Interno do Senado Federal, por ambos regularem a
mesma matéria. 

O art. 1º do PLS nº 172, de 2007, altera o § 2º do art. 25 da Lei
nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, cuja redação vigente determina que,
tratando-se o produto apreendido de coisas perecíveis ou madeiras, serão
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eles  avaliados  e  doados  a  instituições  científicas,  hospitalares,  penais  e
outras com fins beneficentes. O projeto acrescenta entidades públicas ou
privadas sem fins lucrativos voltadas para o desenvolvimento de programas
de construção de moradias populares como também passíveis de receberem
a referida doação. 

A  justificação  da  iniciativa  ressalta  o  problema  social  de
moradia  como um dos  mais  aflitivos  enfrentados  pelo  País.  Ao mesmo
tempo,  constata-se  que  se  mantém  em  nível  elevado  a  apreensão  de
madeira de origem ilegal, produto muitas vezes perdido por intempéries ou
extravios. 

Segue  a  justificação  afirmando  que  o  Poder  Judiciário,  na
busca  de  dar  destinação  socialmente  adequada  ao  produto,  vem
frequentemente decidindo pela doação da madeira a instituições voltadas
para  a  construção  de  casas  populares.  A  legislação,  portanto,  deve
contemplar  de  modo  explícito  a  construção  das  moradias,  contribuindo
assim para apressar a superação desse grave problema brasileiro. 

O PLS nº 71, de 2009, altera também o art. 25 da Lei nº 9.605,
de 1998, acrescentando dois parágrafos e renumerando os atuais §§ 3º e 4º.
Assim, retira do § 2º o termo ‘madeira’, para que a doação relativa a tal
produto seja regulada pelo novo § 3º, que passaria a dispor que, tratando-se
de madeiras, serão avaliadas qualitativa e quantitativamente, e doadas ao
município  em  que  foram  extraídas,  ou,  na  impossibilidade  de  ser
identificada a sua origem, ao município em que foram apreendidas, para
utilização em projetos em benefício da população carente. 

Acrescenta,  ainda  um  §  6º,  para  determinar  que  os
procedimentos  previstos  no  dispositivo  sejam  acompanhados  pelo
Ministério Público. 

A  proposição  assinala  que  as  operações  de  combate  ao
desmatamento  da  Amazônia  não  raro  geram  apreensões  recordes  de
madeira obtida em desmatamentos ilegais.  Daí a urgência que se impõe
para  a  destinação  correta  do  produto  da  apreensão,  evitando-se,  desse
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modo, a deterioração nos pátios dos órgãos públicos de impressionantes
volumes de madeira apreendida, por conta da omissão estatal. 

A destinação  demorada  da  madeira  gera  desvio  ou  a  torna
imprópria para a utilização, daí a importância da determinação disposta no
projeto,  com  a  fundamental  participação  do  Ministério  Público  para
garantir a transparência e a lisura do processo.

Os projetos ainda serão examinados pela Comissão de Meio
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, que sobre eles
se pronunciará terminativamente. 

Não foram apresentadas emendas às proposições.

II – ANÁLISE

Ambos  os  projetos  mostram-se  constitucionais  e  jurídicos
tanto na sua substância quanto nos seus aspectos formais. Com efeito, não
contêm  matéria  reservada  à  iniciativa  exclusiva  do  Poder  Executivo,  e
assim, não ferem o § 1º do art. 61 e nem o art. 84 da Constituição Federal. 

A matéria neles contida é de competência da União, sobre a
qual deve o Poder Legislativo dispor, e seus termos apenas reforçam aquilo
que a Lei já, por si, contempla. Entretanto, julgamos salutar a estipulação,
em um dispositivo especial, da destinação da madeira para a construção de
moradias populares, no intuito de auxiliar na resolução de um problema de
alta importância para o bem estar da população. 

Julgamos mais oportuna a aprovação do PLS nº 172, de 2007,
por não restringir, como ocorre no PLS nº 71, de 2009, a doação da madeira
a municípios onde o produto foi extraído. Muitas vezes, esses municípios
não  aproveitarão  a  contento  a  madeira  apreendida,  por  não  possuírem
projetos eficazes voltados para as pessoas carentes de moradias. Com isso,
a  proposição  deixa  de  atingir  plenamente  seu  objetivo,  por  deixar  de
beneficiar, eventualmente, os municípios realmente necessitados.

142



III – VOTO

Ante o exposto, o nosso voto é pela aprovação do Projeto de
Lei do Senado nº 172, de 2007, e rejeição do Projeto de Lei do Senado nº
71, de 2009. 

Sala da Comissão, 8 de maio de 2013

Senador VITAL DO RÊGO, Presidente

Senador ANTONIO CARLOS RODRIGUES, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 71, DE 2009  

Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para definir a 
destinação da madeira apreendida em operações de fiscalização 
realizadas pelos órgãos públicos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 25 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 25. ................................................................................... 

§ 1º ........................................................................................... 

§ 2º Tratando-se de produtos perecíveis, serão estes avaliados e doados a 
instituições científicas, hospitalares, penais e outras com fins beneficentes. 

§ 3° Tratando-se de madeiras, serão estas avaliadas qualitativa e 
quantitativamente, e doadas ao município em que foram extraídas, ou, na 
impossibilidade de ser identificada a sua origem, ao município em que foram 
apreendidas, para utilização em projetos em benefício da população carente. 

§ 4º Os produtos e subprodutos não perecíveis da fauna serão destruídos ou 
doados a instituições científicas, culturais ou educacionais. 

§ 5º Os instrumentos utilizados na prática da infração serão vendidos, garantida 
a sua descaracterização por meio da reciclagem. 
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 2
§ 6º Os procedimentos previstos neste artigo deverão ser acompanhados pelo 

Ministério Público. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

As operações de combate ao desmatamento na Amazônia, mormente quando levadas a 

termo pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), não raro geram 

apreensões recordes de madeira obtida em desmatamentos ilegais. 

Desse fato decorre ser incontestável a urgência que se impõe para a destinação correta do 

produto da apreensão, visto que tal ação deve ser efetivada logo após a constatação da infração ambiental. 

Trata-se de medida que se impõe a partir da adequada interpretação do art. 25 da Lei nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998, a chamada Lei de Crimes Ambientais. 

Portanto, é imperativo que essa disposição legal seja atendida, independentemente de 

entraves burocráticos ou de decisão judicial ou administrativa. Evita-se, desse modo, a deterioração nos 

pátios dos órgãos públicos de impressionantes volumes de madeira apreendida, por conta da omissão 

estatal. 

A demora na destinação dessa madeira faz com que ela acabe desviada ou imprópria para 

utilização, uma vez que não há recursos para transporte e armazenamento do material apreendido. 

Por outro lado, a observância da doação tempestiva das madeiras apreendidas às 

instituições cujas características a Lei de Crimes Ambientais discrimina não é o único problema a ser 

enfrentado para que a aplicação do disposto em seu art. 25 seja efetivamente empreendida. 

Após ser o produto da apreensão submetido a uma avaliação qualitativa e quantitativa, a 

doação ao município em que a madeira foi extraída, ou, na impossibilidade de ser identificada sua origem, 
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 3
ao município em que foi apreendida, configura uma alternativa potencialmente capaz de aliar eficácia e 

justiça, dando à Lei nº 9.605, de 1998, um mecanismo que lhe falta para sua adequada aplicação. 

Para garantir a utilização da madeira apreendida em projetos em benefício da população 

carente, é fundamental a participação do Ministério Público, garantindo a transparência e a lisura do 

processo. 

Nesse sentido, peço o apoio dos meus pares para a aprovação desta matéria. 

Sala das Sessões, 

 Senador FLEXA RIBEIRO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

 

LEI Nº 9.605/98 

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao 
meio ambiente, e dá outras providências. 
 

CAPÍTULO III 

DA APREENSÃO DO PRODUTO E DO INSTRUMENTO DE INFRAÇÃO 

ADMINISTRATIVA OU DE CRIME 

        Art. 25. Verificada a infração, serão apreendidos seus produtos e instrumentos, lavrando-se os 
respectivos autos. 
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        § 1º Os animais serão libertados em seu habitat ou entregues a jardins zoológicos, fundações ou 
entidades assemelhadas, desde que fiquem sob a responsabilidade de técnicos habilitados. 

        § 2º Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão estes avaliados e doados a instituições 
científicas, hospitalares, penais e outras com fins beneficentes. 

        § 3° Os produtos e subprodutos da fauna não perecíveis serão destruídos ou doados a instituições 
científicas, culturais ou educacionais. 

        § 4º Os instrumentos utilizados na prática da infração serão vendidos, garantida a sua 
descaracterização por meio da reciclagem. 

 
 

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania, e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle, cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado no Diário do Senado Federal , 11/03/2009. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS: 10673/2009 
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PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA
DO  CONSUMIDOR  E  FISCALIZAÇÃO  E
CONTROLE, em decisão terminativa, sobre o Projeto
de  Lei  do  Senado  nº 537,  de  2011,  do  Senador
Eduardo  Amorim,  que  “estabelece  a  forma  de
recolhimento  e  destinação  final  de  baterias
automotivas e industriais, compostas por Chumbo e
Ácido Sulfúrico”.

RELATOR: Senador JOSÉ AGRIPINO

I – RELATÓRIO

Submete-se ao exame da  Comissão de Meio Ambiente, Defesa
do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), em decisão terminativa, o
Projeto  de  Lei  do  Senado  (PLS)  nº  537,  de  2011,  de  autoria  do  Senador
Eduardo  Amorim.  A proposição  “estabelece  a  forma  de  recolhimento  e
destinação final de baterias automotivas e industriais, compostas por Chumbo
e Ácido Sulfúrico”.

O art. 1º do PLS nº 537, de 2011, indica que o objeto da lei é
dispor  sobre  o  recolhimento  e  o  destino  final  de  baterias  automotivas  e
industriais e todas as demais que tenham em sua composição chumbo (Pb) e
ácido  sulfúrico  (H2SO4).  O  art. 2º  especifica  as  categorias  de  baterias
abrangidas pela lei.

O  art. 3º  determina  que  as  baterias  automotivas  e  industriais
inservíveis deverão ser devolvidas pelos consumidores finais aos varejistas,
distribuidores e importadores que, por sua vez, ficam obrigados a destiná-las
aos  fabricantes  nacionais.  O  §  2º  do  mesmo  artigo  estabelece  que  aos
fabricantes  nacionais  cabe  proceder  à  destinação  final  ambientalmente
adequada das baterias inservíveis em recicladores devidamente licenciados,
sem prejuízo da responsabilidade pós-consumo compartilhada com varejistas,
distribuidores, importadores e consumidores finais.
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O  art. 4º  obriga  os  varejistas,  distribuidores,  importadores  e
fabricantes a comprovar que para cada bateria nova a ser comercializada é
feita a coleta da mesma quantidade de baterias inservíveis. 

O art. 5º do projeto estabelece que os fabricantes nacionais e os
importadores  de  baterias  deverão  apresentar  anualmente  ao  Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)
balanço  entre  a  quantidade  de  baterias  comercializadas  e  a  quantidade  de
baterias inservíveis coletadas.

O  art. 6º  determina  que  os  importadores  de  baterias  que
desejarem  fazer  nova  importação  desse  produto  deverão  comprovar
destinação  ambientalmente  adequada  da  mesma  quantidade  de  baterias
inservíveis importadas anteriormente.

O  arts.  7º  e  8º  estipulam  que  os  importadores  de  baterias
automotivas e industriais deverão, previamente à importação desses produtos,
obter licença ambiental de operação e autorização do Ibama para a concessão
da licença de importação. O art. 9º do PLS nº 537, de 2011, fixa que o rótulo
das  embalagens  de baterias  deverá informar  o consumidor  sobre a  correta
devolução das baterias esgotadas. 

O art.  10  altera  o  §  1º  do  art.  56  da  Lei  nº 9.605,  de  12  de
fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais), para apenar quem: (i) recusar-
se a entregar bateria automotiva ou industrial esgotada a quem for legalmente
responsável  pela  destinação  ambientalmente  adequada;  (ii)  comercializar
baterias esgotadas; e (iii) deixar de dar destinação ambientalmente adequada
às baterias automotivas ou industriais energeticamente esgotadas.

O art.  11 determina que a lei  resultante do projeto entrará em
vigor noventa dias após a data de sua publicação.

Não foram apresentadas emendas ao PLS nº 537, de 2011, no
prazo regimental.

II – ANÁLISE

Compete  à  CMA,  nos  termos  do  art.  102-A,  inciso  II,  a,  do
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), apreciar o mérito das matérias
relativas ao controle da poluição. 
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Por se tratar da Comissão incumbida de analisar o projeto em
decisão terminativa, cabe a este Colegiado também apreciar os aspectos de
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposição.

Em relação à constitucionalidade, note-se que o PLS nº 537, de
2011,  cuida de matéria  inserida na  competência  legislativa  concorrente  da
União, dos Estados e do Distrito Federal, conforme estabelece o inciso VI do
art. 24 da Constituição de 1988. Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a
matéria, e é legítima a iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 da Carta
Magna. Tampouco há norma constitucional que, no aspecto material, esteja
em conflito com o teor da proposição em exame. A iniciativa também atende
os requisitos de juridicidade e regimentalidade.

Com relação ao mérito, cabe observar que o autor da proposição
argumenta que faltou à Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 (Lei da Política
Nacional  dos  Resíduos  Sólidos  –  PNRS),  mencionar,  em  seu  art. 33,  as
baterias  automotivas  e  industriais  que,  por  conterem  chumbo  e  ácido
sulfúrico,  transformam-se  em resíduos  perigosos,  se  descartadas  de  forma
inadequada.

Todavia, deve-se ressaltar que o art. 33 da PNRS determina que
os  fabricantes,  importadores,  distribuidores  e  comerciantes  de  pilhas  e
baterias  são  obrigados  a  estruturar  e  implementar  sistemas  de  logística
reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor. Estipula,
ainda,  que  os  consumidores  deverão  efetuar  a  devolução desses  produtos,
após o uso, aos comerciantes ou distribuidores que, por sua vez, deverão fazer
essa  devolução  aos  fabricantes  e  importadores  desses  produtos,  para
destinação  final  ambientalmente  adequada.  Tais  determinações  abrangem
todos os tipos de baterias, incluindo as baterias automotivas e industriais.

Além  disso,  entendemos  que  normas  específicas  para
determinados  tipos  de  baterias  devem  ser  estabelecidos  com  base  nas
características  técnicas  desses  produtos  e,  portanto,  definidos  pela
regulamentação da lei, de modo a permitir mudanças periódicas nas regras,
em decorrência dos avanços tecnológicos no setor. 

Desse modo, cremos não haver necessidade de uma lei específica
para o recolhimento e destinação final de baterias automotivas e industriais
compostas por chumbo e ácido sulfúrico e que tal regramento, em face do
progresso tecnológico, tornar-se-á contraproducente.
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III – VOTO

Pelo exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei do Senado
nº 537, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 537, de 2011, do 
Senador Eduardo Amorim, que “estabelece a forma 
de recolhimento e destinação final de baterias 
automotivas e industriais, compostas por Chumbo e 
Ácido Sulfúrico”. 

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA 

Relatoria “ad hoc”: Senador PAULO DAVIM 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 537, de 2011, que “estabelece a forma de 
recolhimento e destinação final de baterias automotivas e industriais, 
compostas por Chumbo e Ácido Sulfúrico”. A proposição foi também 
distribuída para a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle (CMA), à qual cabe a decisão terminativa. 

O art. 1º da proposição indica que a lei tem por objeto dispor 
sobre o recolhimento e o destino final de baterias automotivas e industriais e 
todas as demais que tenham em sua composição chumbo (Pb) e ácido 
sulfúrico (H2SO4), que se encontrem energeticamente esgotadas. 

O art. 2º define: (i) baterias automotivas, as que contenham 
chumbo e ácido sulfúrico e sejam classificadas como 8507.10 na Tabela do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI); (ii) baterias industriais, as 
que tenham chumbo em sua composição e estejam classificadas como 
8507.20 na TIPI; (iii) baterias inservíveis, as automotivas e industriais 
energeticamente esgotadas e classificadas na posição 8548.10.10 da TIPI; e 
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(iv) mercado de reposição, como o segmento da cadeia de comercialização de 
baterias automotivas e industriais com atuação na venda de baterias novas, em 
caráter de substituição à bateria inservível. 

O art. 3º, caput, estipula que as baterias automotivas e industriais 
inservíveis deverão ser devolvidas pelos consumidores finais aos varejistas, 
distribuidores e importadores que, conforme o § 1º do art. 3º, por sua vez, 
ficam obrigados a destiná-las aos fabricantes nacionais. O § 2º do mesmo 
artigo determina que os fabricantes nacionais de baterias automotivas e 
industriais ficam incumbidos de proceder à destinação final ambientalmente 
adequada das baterias inservíveis em recicladores devidamente licenciados, 
sem prejuízo da responsabilidade pós-consumo compartilhada com varejistas, 
distribuidores, importadores e consumidores finais. 

O caput do art. 4º estabelece que para cada bateria nova a ser 
comercializada, os varejistas, distribuidores, importadores e fabricantes 
deverão comprovar, no âmbito de suas responsabilidades, a coleta da mesma 
quantidade de baterias inservíveis. O § 1º do artigo determina que a 
quantidade de baterias novas deverá ser convertida em peso de baterias 
inservíveis, para efeito de controle e fiscalização, e o § 2º que o excedente de 
baterias inservíveis coletadas em relação às baterias novas comercializadas 
poderá ser utilizado em períodos subsequentes por varejistas, distribuidores, 
importadores e fabricantes de baterias. O § 3º do mesmo artigo estipula que, 
sem prejuízo da penalidade prevista no inciso XII, do art. 62 do Decreto 
no 6.514, de 22 de julho de 2008, os fabricantes, importadores, distribuidores 
e demais varejistas poderão ter as suas atividades suspensas, se não 
cumprirem o estabelecido na lei. O § 4º do art. 4º determina que os 
certificados de destinação ambientalmente adequada somente poderão ser 
expedidos por fabricantes nacionais. 

O art. 5º do projeto estabelece que os fabricantes nacionais e os 
importadores de baterias deverão apresentar anualmente ao Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) 
balanço entre a quantidade de baterias comercializadas e a quantidade de 
baterias inservíveis coletadas, bem como também deverão comprovar, junto a 
esse órgão, a destinação ambientalmente adequada das baterias coletadas. 

O art. 6º determina que os importadores de baterias que 
desejarem fazer nova importação desse produto deverão comprovar 
destinação ambientalmente adequada da mesma quantidade, expressa em 
peso, de baterias inservíveis importadas anteriormente. 
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O arts. 7º e 8º estipulam que os importadores de baterias 
automotivas e industriais deverão, previamente à importação dessas baterias, 
obter licença ambiental de operação e autorização do Ibama para a concessão 
da licença de importação. Os §§ 1º a 4º do art. 8º estabelecem que, para a 
emissão da referida autorização, o Ibama fará uso de certificado de destinação 
ambientalmente adequada, a ser expedido por um fabricante nacional de 
baterias automotivas ou industriais; e que, atendidas as condições 
estabelecidas em lei, os fabricantes nacionais ficam obrigados a expedir o 
referido certificado relativo às baterias energeticamente esgotadas coletadas 
pelo importador. 

O art. 9º do PLS nº 537, de 2011, fixa que o rótulo das 
embalagens de baterias deverá informar o consumidor sobre a correta 
devolução das baterias esgotadas. Por fim, o art. 10 altera o § 1º do art. 56 da 
Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais), para 
apenar quem: recusar-se a entregar bateria automotiva ou industrial esgotada a 
quem for legalmente responsável pela destinação ambientalmente adequada; 
comercializar baterias esgotadas; e deixar de dar destinação ambientalmente 
adequada às baterias automotivas ou industriais energeticamente esgotadas. 

Não foram apresentadas emendas à matéria. 

II – ANÁLISE 

Compete à CAS, nos termos do art. 100, inciso II, do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), apreciar o mérito das matérias relativas ao 
saneamento e à proteção e defesa da saúde. 

Com relação ao mérito, cabe observar que o autor da proposição 
argumenta que faltou à Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 (Lei da Política 
Nacional dos Resíduos Sólidos – PNRS), mencionar, em seu art. 33, as 
baterias automotivas e industriais que, por conterem chumbo e ácido 
sulfúrico, transformam-se em resíduos perigosos, se descartadas de forma 
inadequada. 

Ressalta, ainda, que a Resolução do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA) nº 401, de 4 de novembro de 2008, que trata da 
logística reversa de baterias, é insuficiente, pois seu art. 4º determina apenas 
que os estabelecimentos que comercializam baterias chumbo-ácido deverão 
receber do usuário as baterias usadas. Assim, a responsabilidade desses 
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comerciantes ficaria limitada a simplesmente receber tais produtos. Esclarece, 
também, que o projeto de lei apresentado visa combater a comercialização de 
baterias inservíveis, prática que contribui para frustrar os objetivos da 
logística reversa e dificultar o controle, pelo Poder Executivo, do retorno e da 
destinação adequada desses produtos. Além disso, o importador passará a 
ficar sujeito às mesmas obrigações a que estão sujeitos os fabricantes 
nacionais. 

Cabe salientar que os resíduos tóxicos decorrentes dessa baterias, 
caso haja disposição final inadequada, podem contaminar o solo e o lençol 
freático. Dessa maneira, existe o potencial risco à saúde humana e torna-se 
necessária a existência de norma específica para o recolhimento e a 
destinação final de baterias automotivas e industriais. 

III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 537, de 2011. 

Sala da Comissão, 8 de maio de 2013. 

      Senador WALDEMIR MOKA, Presidente 

    Senador PAULO DAVIM, Relator “ad hoc” 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 537, DE 2011 

 

Estabelece a forma de recolhimento e 
destinação final de baterias automotivas e 
industriais, compostas por Chumbo e Ácido 
Sulfúrico. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o recolhimento e o destino final de baterias 
automotivas e industriais, e todas as demais que tenham em sua composição Chumbo 
(Pb) e Ácido Sulfúrico (H₂SO₄), que se encontrem energeticamente esgotadas. 
 

Art. 2.º Para os efeitos desta lei, considera-se: 
 

I – Baterias automotivas: todas as baterias e quaisquer acumuladores 
elétricos, que tenham em sua composição chumbo (Pb) e Ácido Sulfúrico (H₂SO₄), 
classificadas na Tabela TIPI na posição 8507.10. 
 

II – Baterias industriais: todas as baterias e quaisquer acumuladores 
elétricos, que tenham em sua composição o chumbo (Pb), classificadas na Tabela TIPI na 
posição 8507.20. 
 

III – Baterias inservíveis: as baterias mencionadas nos incisos I e II, retro, 
que se encontrarem energeticamente esgotadas, classificadas na Tabela TIPI na posição 
8548.10.10.  
 

IV – Mercado de reposição: segmento da cadeia de comercialização de 
baterias automotivas e industriais com atuação na venda de baterias novas, em caráter de 
substituição à bateria inservível. 
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Art. 3º As baterias automotivas e industriais inservíveis deverão ser 

devolvidas pelos consumidores finais, pessoas físicas ou jurídicas, aos varejistas, 
distribuidores e importadores sob as penalidades desta Lei. 
 

§ 1.º. Por seu turno, os varejistas, distribuidores e importadores obrigam-se 
a destinar as baterias inservíveis coletadas aos fabricantes nacionais, sob as penas desta 
Lei. 
 

§ 2.º Para os efeitos desta Lei, o fabricante nacional de baterias automotivas 
e industriais é o legalmente incumbido de proceder à destinação ambientalmente 
adequada das baterias inservíveis em recicladores devidamente licenciados, sem prejuízo 
da responsabilidade compartilhada pós-consumo entre varejistas, distribuidores, 
importadores e consumidores finais, no que tange à obrigação de coletar e devolvê-las, 
na forma desta Lei, até os fabricantes nacionais. 
 

Art. 4.º Para cada bateria automotiva e industrial nova que seja 
comercializada, os varejistas, distribuidores, importadores e fabricantes deverão 
comprovar, no âmbito de suas responsabilidades, a coleta da mesma quantidade em 
baterias inservíveis. 
 

§ 1.º Para efeito de controle e fiscalização, a quantidade de que trata o 
caput deverá ser convertida em peso de baterias inservíveis a serem destinadas. 
 

§2. º Cumprida a destinação estabelecida no caput, o excedente poderá ser 
utilizado pelos fabricantes, importadores, distribuidores e varejistas, para períodos 
subseqüentes. 
 

§ 3.º Sem prejuízo da penalidade prevista inciso XII, do art. 62 do Decreto 
6.514, de 22 de julho de 2008, os fabricantes, importadores, distribuidores e demais 
varejistas, poderão ter as suas atividades suspensas, na hipótese de não cumprimento do 
quanto estabelecido no caput deste artigo, bem como na hipótese de não cumprimento da 
obrigação estabelecida no art. 5.º desta Lei. 
 

§ 4.º Os certificados de destinação ambientalmente adequada somente 
poderão ser expedidos por fabricantes nacionais, ficando vedada a cobrança de 
quaisquer valores pela sua emissão. 

 
 

Art. 5.º. Os fabricantes nacionais e os importadores deverão apresentar ao 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, 
anualmente, até o último dia do terceiro mês do ano subseqüente, o balanço entre a 
quantidade de baterias automotivas e industriais comercializadas e a correspondente 
quantidade de baterias inservíveis coletadas. 
 

Parágrafo único. Os fabricantes nacionais deverão, também, comprovar, 
quando da apresentação do relatório de que trata o caput, a destinação ambientalmente 
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adequadas das baterias inservíveis que lhes forem enviadas pelos varejistas, 
distribuidores e importadores. 
 

Art. 6.º Os importadores de baterias automotivas e industriais, que 
desejarem importar novas baterias, deverão comprovar a destinação ambientalmente 
adequada da mesma quantidade de baterias inservíveis que foram objeto do processo de 
importação anterior. 
   

§ 1.º Para efeito de controle e fiscalização, a quantidade de que trata o 
caput deverá ser convertida em peso de baterias inservíveis a serem destinadas. 
 

Art. 7.º As pessoas físicas e jurídicas que se dediquem à atividade de 
importação de baterias automotivas e industriais, deverão obter a respectiva licença 
ambiental de operação, previamente à importação, sob pena de sua proibição. 
 

Parágrafo único. A renovação da licença ambiental de operação a que se 
refere o caput, dar-se-á mediante a comprovação, por parte do importador, do 
cumprimento das obrigações estabelecidas nesta Lei. 
 
 

Art. 8.º Sem prejuízo da obrigação prevista no artigo anterior, todas as 
pessoas físicas e jurídicas que importem baterias automotivas e industriais, deverão obter 
autorização prévia do IBAMA para fins de obtenção da licença de importação. 
 

§ 1.º O IBAMA se valerá, para fins de emissão da autorização a que se 
refere o caput, do certificado de destinação ambientalmente adequada a ser expedido por 
um fabricante nacional de baterias automotivas ou industriais. 
 

§ 2.º O fabricante nacional que não dispuser de todas as licenças 
ambientais não poderá emitir o certificado descrito no § 1º, supra. 
 

§3.º Para os fins desta Lei, o importador que pela primeira vez importar 
baterias automotivas e/ou industriais, fica dispensado do cumprimento da obrigação 
prevista no caput. 

 
 
 

 
§4.º Os fabricantes nacionais, atendidas as condições estabelecidas em lei, 

ficam obrigados a expedir o certificado de destinação ambientalmente adequada da 
quantidade de baterias energeticamente esgotadas coletadas pelo importador, desde que 
disponibilizadas no local indicado pelo fabricante nacional. 
 

Art. 9º O rótulo das embalagens das baterias  deverá informar de forma 
clara ao consumidor sobre a correta devolução das baterias energeticamente esgotadas. 
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Art. 10. O § 1.º do art. 56 da Lei 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 56. ...................................................... 
 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: 
 

I - ................... 
II - .................. 
III – recusar-se a entregar bateria automotiva ou industrial energeticamente 

esgotada a quem seja legalmente incumbido de proceder à sua destinação 
ambientalmente adequada, nos termos da lei; 

IV – comercializa a terceiros ou condiciona a pagamento a entrega da 
bateria automotiva ou industrial energeticamente esgotada, a quem seja legalmente 
incumbido de proceder à sua destinação ambientalmente adequada. 

V – deixar de dar a destinação ambientalmente adequada às baterias 
automotivas e industriais energeticamente esgotadas. 

 
....................................................” (NR) 

 
Art. 11. As pessoas físicas e jurídicas que desenvolvam atividades previstas 

por esta lei, terão um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data em que entrar 
em vigor, para se adaptarem às exigências nela previstas, com exceção do art. 5.°, que 
terá aplicabilidade imediata. 

  
Art. 12. Esta Lei entrará em vigor noventa dias após a data de sua 

publicação. 
 

Sala das Comissões, 
 

Senador EDUARDO AMORIM 
                                                                 (PSC/CE) 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
O art. 170, da Constituição Federal, estabelece expressamente que a ordem 

econômica fundar-se-á na “valorização do trabalho humano e na livre iniciativa” 
observados os princípios que elenca. Dentre eles, o qual possui extrema relevância 
temática com o projeto de lei ora proposto, destaca-se o inciso VI, ao explicitar a “defesa 
do meio ambiente, inclusive o tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos 
produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação”. 

 
Nessa toada, entendemos que faltou à Lei 12.305, de 02 de agosto de 2010, 

mencionar em seu art. 33, especificamente, as baterias automotivas e industriais, em cuja 
composição apresenta-se o Chumbo (Pb) e o Ácido Sulfúrico (H₂SO₄). Essas baterias, 
após energeticamente esgotadas, transformam-se em resíduos perigosos, a teor do que 
assim estabelece a Resolução CONAMA n.º 23, de 12 de dezembro de 1996, e isto por 
causa de sua composição. 

 
De outra feita, e ainda que se argumente estar estruturada a logística reversa de 

baterias automotivas e industriais, a teor do que assim dispõe a Resolução CONAMA n.º 
401, de 04 de novembro de 2008, entendemos que tal regulamentação administrativa é 
insuficiente. Isto porque o art. 4.º da referida Resolução estabelece, em resumo, que os 
estabelecimentos que comercializam baterias chumbo-ácido deverão RECEBER (grifos 
nossos) do usuário as baterias usadas, aqui se entendendo como as energeticamente 
esgotadas. 

 
Ora, tal definição colide, inclusive, com aquela prevista na própria Lei 12.305, de 

02 de agosto de 2010, no que tange à logística reversa e sua responsabilidade 
compartilhada, na medida em que deixa ao talante desses comerciantes simplesmente 
receber tais produtos após energeticamente esgotados. 

 
Nesse particular, mister salientar-se que uma bateria automotiva ou industrial 

composta por Chumbo (Pb) e Ácido Sulfúrico (H₂SO₄), após energeticamente esgotada, 
não possui qualquer serventia, eis que não poderá mais ser utilizada aos fins a que se 
destina, a não ser a sua destinação ambientalmente adequada. Tal destinação, frise-se, é 
a única alternativa ambientalmente viável para uma bateria chumbo-ácido 
energeticamente esgotada, sob pena de graves e danosos efeitos ao meio ambiente. 

 
O presente Projeto de Lei visa, também, combater a comercialização de baterias 

inservíveis, visto que tal fato não somente frustra os objetivos da logística reversa, 
expondo a risco o meio ambiente, como também dificulta o controle do retorno e 
destinação adequada por parte do Poder Executivo.  
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Da forma como o projeto de lei está estruturado, a responsabilidade pela 

destinação ambiental será dos fabricantes nacionais de baterias automotivas e industriais, 
havendo ainda a responsabilidade compartilhada dos demais elos para que essa mesma 
bateria inservível chegue até o fabricante. 

 
Com relação, ainda, à importação entendemos que o cenário atual é preocupante, 

mormente ante o fato de que os importadores estão sujeitos às mesmas regras 
estabelecidas pela Resolução CONAMA n.º 401 que, como vimos, é insuficiente para 
regular a conduta do setor. 

 
Assim, o importador ficará sujeito às mesmas obrigações a que hoje igualmente 

deve se sujeitar o fabricante nacional, de modo ainda a impor um controle mais rígido 
sobre as importações, e a destinação ambientalmente adequada dessas mesmas 
baterias. 

 
Desta forma, e com o objetivo de pautar a conduta de todo o elo da cadeia de 

fabricação e comercialização das baterias automotivas e industriais, compostas por 
Chumbo (Pb) e Ácido Sulfúrico (H₂SO₄), por entender também que tais baterias 
distinguem-se totalmente das demais baterias do setor eletro-eletrônico, é que se justifica 
a necessidade de uma lei que tutele especificamente esse setor. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

DECRETO Nº 6.514, DE 22 DE JULHO DE 2008 
 

Dispõe sobre as infrações e sanções 
administrativas ao meio ambiente, estabelece o 
processo administrativo federal para apuração 
destas infrações, e dá outras providências. 
 

Art. 62.  Incorre nas mesmas multas do art. 61 quem: 

I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para ocupação humana; 

II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, 
dos habitantes das áreas afetadas ou que provoque, de forma recorrente, significativo 
desconforto respiratório ou olfativo devidamente atestado pelo agente autuante; (Redação 
dada pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento 
público de água de uma comunidade; 
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IV - dificultar ou impedir o uso público das praias pelo lançamento de substâncias, 

efluentes, carreamento de materiais ou uso indevido dos recursos naturais; 

V - lançar resíduos sólidos, líquidos ou gasosos ou detritos, óleos ou substâncias 
oleosas em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou atos normativos;  

VI - deixar, aquele que tem obrigação, de dar destinação ambientalmente adequada 
a produtos, subprodutos, embalagens, resíduos ou substâncias quando assim determinar 
a lei ou ato normativo; 

VII - deixar de adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de 
precaução ou contenção em caso de risco ou de dano ambiental grave ou irreversível; e 

VIII - provocar pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais o perecimento 
de espécimes da biodiversidade.  

IX - lançar resíduos sólidos ou rejeitos em praias, no mar ou quaisquer recursos 
hídricos; (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 2010) 

X - lançar resíduos sólidos ou rejeitos in natura a céu aberto, excetuados os 
resíduos de mineração; (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 2010) 

XI - queimar resíduos sólidos ou rejeitos a céu aberto ou em recipientes, instalações 
e equipamentos não licenciados para a atividade; (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 
2010) 

XII - descumprir obrigação prevista no sistema de logística reversa implantado nos 
termos da Lei no 12.305, de 2010, consoante as responsabilidades específicas 
estabelecidas para o referido sistema; (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 2010) 

XIII - deixar de segregar resíduos sólidos na forma estabelecida para a coleta 
seletiva, quando a referida coleta for instituída pelo titular do serviço público de limpeza 
urbana e manejo de resíduos sólidos; (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 2010) 

XIV - destinar resíduos sólidos urbanos à recuperação energética em 
desconformidade com o § 1o do art. 9o da Lei no 12.305, de 2010, e respectivo 
regulamento; (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 2010) 

XV - deixar de manter atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e a 
outras autoridades informações completas  sobre a realização das ações do sistema de 
logística reversa sobre sua responsabilidade; (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 2010) 
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XVI - não manter atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente, ao órgão 

licenciador do SISNAMA e a outras autoridades, informações completas sobre a 
implementação e a operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos sólidos sob 
sua responsabilidade; e (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 2010) 

 

XVII - deixar de atender às regras sobre registro, gerenciamento e informação 
previstos no § 2o do art. 39 da Lei no 12.305, de 2010. (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 
2010) 

§ 1o  As multas de que tratam os incisos I a XI deste artigo serão aplicadas após 
laudo de constatação. (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 2010) 

§ 2o  Os consumidores que descumprirem as respectivas obrigações previstas nos 
sistemas de logística reversa e de coleta seletiva estarão sujeitos à penalidade de 
advertência. (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 2010) 

§ 3o  No caso de reincidência no cometimento da infração prevista no § 2o, poderá ser 
aplicada a penalidade de multa, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) a R$ 500,00 
(quinhentos reais). (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 2010) 

§ 4o  A multa simples a que se refere o § 3o pode ser convertida em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente. (Incluído pelo Decreto 
nº 7.404, de 2010) 

§ 5o  Não estão compreendidas na infração do inciso IX as atividades de 
deslocamento de material do leito de corpos d’água por meio de dragagem, devidamente 
licenciado ou aprovado.  (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 2010) 

§ 6o  As bacias de decantação de resíduos ou rejeitos industriais ou de mineração, 
devidamente licenciadas pelo órgão competente do SISNAMA, não são consideradas 
corpos hídricos para efeitos do disposto no inciso IX. (Incluído pelo Decreto nº 7.404, de 
2010) 

Parágrafo único.  As multas de que trata este artigo e demais penalidades serão 
aplicadas após laudo de constatação 
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LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

 
Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente, e dá outras providências 
 

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, 
transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, 
perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as 
exigências estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 1o  Nas mesmas penas incorre quem: (Redação dada pela Lei nº 12.305, de 2010) 

I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em 
desacordo com as normas ambientais ou de segurança; (Incluído pela Lei nº 12.305, de 
2010) 

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dá 
destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em lei ou 
regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.305, de 2010) 

        § 2º Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada de 
um sexto a um terço.  

        § 3º Se o crime é culposo: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 

 

(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 

Fiscalização e Controle, cabendo à última a decisão terminativa) 

 

Publicado no DSF, em 01/09/2011. 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:14474/2011 
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PARECER Nº         , DE 2013

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA
DO  CONSUMIDOR  E  FISCALIZAÇÃO  E
CONTROLE, em decisão terminativa, sobre o Projeto
de Lei do Senado nº 71, de 2013, do Senador Jorge
Viana, que altera o art. 39 do Código de Defesa do
Consumidor, para vedar a utilização de sistemas de
cobrança, tais  como comandas,  cartões eletrônicos
ou  similares,  que  submetam  o  consumidor  a
confinamento compulsório em locais fechados.

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 71, de 2013, de autoria do
Senador Jorge Viana, tem por fim vedar a utilização de sistemas de cobrança
que submetam o consumidor a confinamento compulsório em locais fechados.

O art. 1º acrescenta inciso XIV ao art. 39 da Lei nº 8.078, de 11
de  setembro  de  1990  (Código  de  Defesa  do  Consumidor),  para  vedar  ao
fornecedor de produtos ou serviços a prática abusiva de utilizar sistemas de
cobrança,  tais  como  comandas,  cartões  eletrônicos  ou  similares,  que
submetam o consumidor a confinamento compulsório em locais fechados.

O art. 2º estabelece que a lei que resultar da aprovação do projeto
entrará em vigor na data da sua publicação. 

Na justificação do projeto, seu autor afirma que a utilização de
comandas  ou  similares  para  controle  e  pagamento  de  despesas  em locais
fechados  dificulta  a  evacuação  das  pessoas,  como  evidencia  o  incêndio
ocorrido em casa noturna na cidade de Santa Maria no Rio Grande do Sul.
Além disso, continua o autor, formam-se filas em determinados horários nos
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quais os consumidores levam mais de uma hora para pagarem suas despesas e
deixarem o local.

O  projeto  foi  distribuído  a  esta  Comissão  de  Meio
Ambiente,  Defesa  do  Consumidor  e  Fiscalização  e  Controle
(CMA), a quem compete proferir decisão terminativa.

Não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

O projeto cuida de matéria inserida na competência legislativa
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal. Cabe ao Congresso
Nacional  dispor sobre a matéria,  e  é legítima a iniciativa parlamentar,  nos
termos do art. 61 da Lei Maior. 

Não há norma constitucional que, no aspecto material, esteja em
conflito com o teor da proposição em exame. Assim, não se vislumbra óbice
algum quanto à constitucionalidade da medida. Tampouco se verifica vício de
injuridicidade.

Quanto  à  regimentalidade,  cabe  destacar  que  seu  trâmite
observou  o  disposto  no  art.  102-A do  Regimento  Interno  desta  Casa,  de
acordo  com  o  qual  compete  à  Comissão  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do
Consumidor  e  Fiscalização  e  Controle  opinar  sobre  assuntos  atinentes  à
defesa do consumidor.

Acerca  da  técnica  legislativa,  o  projeto  observa  as  regras
previstas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as
alterações promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001.
Não há inclusão de matéria diversa do tema tratado na proposição, e a sua
redação, a nosso ver, apresenta-se adequada.

No mérito, a alteração proposta visa a garantir mais direitos ao
consumidor e representa aperfeiçoamento da legislação consumerista. Somos,
assim,  pela  aprovação  do  projeto  sugerido,  com  os  aperfeiçoamentos
constantes da emenda ao final apresentada.

2
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Os  problemas  específicos  que  dizem  respeito  ao  incêndio
ocorrido em Santa Maria no Rio Grande do Sul não comportam apreciação
neste Relatório, mas a morte de centenas de jovens no evento mostra que o
fornecedor  não  tem  o  direito  de  reter  os  consumidores  dentro  do
estabelecimento, caso esse fato possa acarretar riscos à vida ou à saúde do
consumidor. 

Com  o  objetivo  de  vedar  essa  prática,  o  projeto  proíbe  a
utilização de sistemas de cobrança, tais como comandas, cartões eletrônicos
ou similares, que terminam por submeter o consumidor a tempo de espera
para que possa pagar pelo seu consumo, acarretando dificuldades extremas,
especialmente se houver um princípio de incêndio. 

A nosso ver, o projeto vai além do escopo pretendido ao vedar a
utilização de recursos tecnológicos que beneficiam o consumidor, em virtude
dos ganhos de produtividade proporcionados pelo uso das comandas e dos
cartões  eletrônicos.  A  proibição  desses  recursos  tecnológicos  levaria  o
consumidor e os funcionários do estabelecimento a manusear dinheiro a todo
momento,  inclusive  com a  dificuldade  de  preparo  de  alimentos  e  bebidas
juntamente com o recebimento de valores financeiros. 

Além  disso,  o  uso  de  arquivos  eletrônicos  de  controle  de
consumo  permite  a  inserção  dos  dados  de  identificação  do  consumidor,
facilitando a localização do devedor para pagamento pelos produtos e serviços
consumidos, ainda que essa identificação seja feita após a sua saída do local. 

A prática comercial abusiva que se quer coibir especificamente é
a exposição da vida ou da saúde do consumidor a perigo direto e iminente,
impedindo-o  de  sair  de  ambiente  fechado,  sob  o  argumento  de  cobrar
pagamento pelos produtos e serviços consumidos. 

Desse modo, apresentamos uma emenda ao final que aperfeiçoa
o  projeto,  sem  a  necessidade  de  vedar  a  utilização  de  equipamentos
tecnológicos que aumentam a produtividade do estabelecimento comercial.

3
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III – VOTO

Assim,  o  voto  é  pela  constitucionalidade  e,  no  mérito,  pela
aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 71, de 2013, na forma da seguinte
emenda substitutiva:

EMENDA Nº        – CMA (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 71, DE 2013 

Altera o art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor), para vedar
a exposição da vida ou da saúde do consumidor a
perigo  direto  e  iminente,  impedindo-o  de  sair  de
ambiente  fechado,  sob  o  pretexto  de  cobrar
pagamento por produtos e serviços consumidos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990,
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIV:

“Art. 39......................................................... 

.......................................................................

XIV – expor a vida ou a saúde do consumidor a perigo
direto e iminente, impedindo-o de sair de ambiente fechado,

4

192



sob  o  argumento  de  cobrar  pagamento  pelos  produtos  e
serviços consumidos.

................................................................(NR)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 71, DE 2013 

Altera o art. 39 do Código de Defesa do Consumidor, 
para vedar a utilização de sistemas de cobrança, tais 
como comandas, cartões eletrônicos ou similares, que 
submetam o consumidor a confinamento compulsório 
em locais fechados. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso: 

‘Art. 39. ................................................................................... 

.................................................................................................. 

XIV – utilizar sistemas de cobrança, tais como comandas, cartões 
eletrônicos ou similares, que submetam o consumidor a confinamento 
compulsório em locais fechados. 

........................................................................................’ (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O incêndio ocorrido na cidade de Santa Maria (RS), que resultou na morte 
de quase trezentos jovens, evidenciou que uma das dificuldades na evacuação de locais 
fechados se deve ao uso do sistema de comandas ou similares para controle e 
pagamento de despesas. 

Nesse sistema, comumente, as despesas realizadas pelos consumidores 
são anotadas em cartelas ou cartões. Quando os consumidores desejam deixar o 
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estabelecimento, apresentam a cartela ou cartão no caixa, onde são calculados e 
cobrados os valores devidos. 

Como é comum que a partir de determinado horário aumente 
substancialmente o número de pessoas deixando os estabelecimentos, formam-se filas 
enormes para o pagamento. São frequentes os casos em que os consumidores levam 
mais de uma hora para deixar o local. 

Esse tipo de conduta, além de aumentar o risco de problemas decorrentes 
de eventuais acidentes, como no caso da boate Kiss, acarreta transtornos ao consumidor, 
que fica retido por muito tempo em estabelecimento fechado por motivos alheios a sua 
vontade. 

Por essa razão, propomos a inclusão, no rol das práticas abusivas vedadas 
ao fornecedor de produtos e serviços contido no art. 39 do Código de Defesa do 
Consumidor, do uso de sistemas de cobrança, tais como comandas, cartões eletrônicos 
ou similares, que submetam o consumidor a confinamento compulsório em locais 
fechados. 

Desse modo, o descumprimento da norma sujeitará o fornecedor a 
penalidades impostas pelos órgãos de defesa do consumidor. 

Por acreditarmos que a medida proposta contribui para o aperfeiçoamento 
da legislação que rege as relações de consumo, contamos com o apoio dos ilustres Pares 
para sua aprovação. 

Sala das Sessões,  

 

 

Senador JORGE VIANA 

 

195



 3

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

................................................................................................................................................ 
 

SEÇÃO IV 
Das Práticas Abusivas 

 

        Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 
abusivas: (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994) 

        I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 
produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos; 

        II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 
disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes; 

        III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, ou 
fornecer qualquer serviço; 

        IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 
idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou 
serviços; 

        V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 

        VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa 
do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes; 

        VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor no 
exercício de seus direitos; 

        VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo 
com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas 
não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Conmetro); 

        IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 
disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de 
intermediação regulados em leis especiais; (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 
11.6.1994) 
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        X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Incluído pela Lei nº 
8.884, de 11.6.1994) 

        XI -  Dispositivo  incluído pela MPV  nº 1.890-67, de 22.10.1999, transformado em 
inciso  XIII, quando da converão na Lei nº 9.870, de 23.11.1999 

        XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 
fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério.(Incluído pela Lei nº 9.008, de 
21.3.1995) 

        XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 
estabelecido. (Incluído pela Lei nº 9.870, de 23.11.1999) 

        Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 
consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, 
inexistindo obrigação de pagamento. 

 

 
(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em 
decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 08/03/2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10738/2013 
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PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE,
DEFESA  DO  CONSUMIDOR  E
FISCALIZAÇÃO  E  CONTROLE,  em  decisão
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado n°
226, de 2013, do Senador Lobão Filho, que “altera
a  Lei  nº  9.452,  de  20  de  março  de  1997,  para
determinar que a Câmara Legislativa do Distrito
Federal, as Assembleias Legislativas e as Câmaras
Municipais sejam obrigatoriamente notificadas da
liberação  de  recursos  federais,  respectivamente,
para o Distrito Federal e para os correspondentes
Estados e Municípios, e dá outras providências”.

RELATOR: Senador GIM 

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 226, de 2013, de autoria
do Senador Lobão Filho, “altera a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997,
para  determinar  que  a  Câmara  Legislativa  do  Distrito  Federal,  as
Assembleias Legislativas e as Câmaras Municipais sejam obrigatoriamente
notificadas  da  liberação  de  recursos  federais,  respectivamente,  para  o
Distrito  Federal  e  para  os  correspondentes  Estados  e  Municípios,  e  dá
outras providências”.

O PLS n° 226, de 201, tem por objetivo acrescentar a Câmara
Legislativa do Distrito Federal e as respectivas Assembleias Legislativas
nos dispositivos da Lei 9.452, de 1997, que já determina que as Câmaras
Municipais  sejam obrigatoriamente  notificadas  da  liberação  de  recursos
federais para os respectivos Municípios e dá outras providências. 

Além  disso,  também  prevê  que  os  recursos  mecanismos
bancários  para  que  os  referidos  recursos  sejam  devidamente
supervisionados e fiscalizados. 

Nos termos regimentais, o PLS 226, de 2013, foi distribuído,
em  caráter  terminativo,  à  Comissão  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do
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Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), onde, em 10 de julho de
2013, fui designado relator.

Não foram oferecidas emendas ao Projeto.

II – ANÁLISE

Nos termos dos artigos 102-A e 102-D, combinados com os
artigos 90 e 91, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete
à CMA opinar em caráter terminativo sobre projeto de lei de autoria de
Senador, no âmbito de suas atribuições, como é o caso do PLS n° 226, de
2013.

Por  se  tratar  de  decisão  terminativa,  esta  Comissão  deverá
analisar  tanto  o  mérito  do  PLS  226,  de  2013,  quanto  sua
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Quanto ao mérito, o PLS 226, de 2013, amplia e fortalece os
mecanismos de controle social sobre a utilização de recursos liberados por
entes  da  administração pública  federal,  a  qualquer  título,  em favor  dos
Estados, Distrito Federal e Municípios.

Para tanto, a nova redação proposta aos arts. 1°, 2° e 3° da Lei
9.452, de 1997, estende os seus efeitos aos Estados e ao Distrito Federal,
cujo alcance era restrito aos Municípios.

O  art.  2°  do  PLS  226,  de  2013,  inova  sobremaneira  nos
mecanismos de fiscalização dos recursos transferidos pela administração
federal  aos  demais  entes  da  federação,  ao  determinar  que:  tais  recursos
serão depositados, mantidos e movimentados por meio de contas bancárias
específicas  e  individuais,  para  cada  um  dos  termos  de  acordo;  os
pagamentos somente poderão ser feitos mediante cheques administrativos,
ordens  de pagamento ou outro meio  que permita  controle,  supervisão e
rastreamento;  e  principalmente  por  imputar  corresponsabilidade  às
instituições  financeiras  que  efetivarem  operações  vedadas  na  forma
proposta pelo projeto.

ht-re2013-06280 
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Nesse sentido, concordamos com os argumentos do autor da
proposição  quanto  “a  justeza,  relevância  e  espírito  republicano  de
moralidade” do PLS 226, de 2013.

Quanto à constitucionalidade, entendemos que o PLS 226, de
2013, está de acordo com o art. 24, inciso I, da Constituição Federal, por
tratar de tema de competência legislativa da União, incluindo-se entre as
atribuições do Congresso Nacional, em conformidade com o disposto no
art. 48.

Consideramos, no entanto, que o teor das mudanças propostas
altera também o escopo e a razão de existir da Lei nº 9.452, de 1997, que
apenas  de  circunscreve  à  comunicação  dirigida  às  Câmaras  Municipais
sobre os recursos federais destinados aos seus Municípios. Ao acrescentar
Estados,  Distrito  Federal  e  respectivas  casas  legislativas  no  texto,  a
proposta praticamente apresenta uma proposta de nova base legal. Desse
modo,  considerando o  seu  caráter  meritório,  entendemos  que  o  projeto,
além  de  oportuno  e  conveniente,  deve  dar  origem  a  outra  lei,  mais
completa, em substituição à citada Lei nº 9.452, de 1997.

III – VOTO

Diante do exposto, manifesto meu voto favorável à aprovação
do Projeto  de  Lei  do  Senado nº  226,  de  2013,  nos  termos  do seguinte
substitutivo:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 226, DE 2013 (Substitutivo)
Determina que a Câmara Legislativa do 
Distrito Federal, as Assembleias Legislativas
e as Câmaras Municipais sejam 
obrigatoriamente notificadas da liberação de 
recursos federais, respectivamente, para o 
Distrito Federal e para os correspondentes 
Estados e Municípios, e dá outras 
providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º Os órgãos e entidades da administração federal direta e as 
autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de 
economia mista federais notificarão a Câmara Legislativa do Distrito 
Federal e as respectivas Assembleias Legislativas e Câmaras Municipais da
liberação de recursos financeiros que tenham efetuado, a qualquer título, 
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para o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, no prazo de dois dias 
úteis, contado da data da liberação.
Art. 2º Os recursos de que trata esta Lei, individualmente considerados, 
deverão ser depositados, mantidos e movimentados por meio de contas 
bancárias específicas de instituições financeiras oficiais para cada tipo de 
liberação, que deverão ser informadas expressamente pelo Distrito Federal, 
Estados e Municípios.
§ 1º Para o cumprimento no disposto no caput, os recursos de convênios, 
acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres serão depositados, 
mantidos e movimentados por meio de contas bancárias específicas e 
individuais, para cada um dos termos de acordo.
§ 2º Os pagamentos a serem efetuados com os recursos de que trata esta Lei
somente poderão ser feitos mediante cheques administrativos, ordens de 
pagamento ou outro meio que permita controle, supervisão e rastreamento, 
sendo expressamente vedados o saque em espécie e a transferência para 
outra conta do ente federado.
§ 3º Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação, 
pelo banco, do beneficiário do pagamento, poderão ser realizados 
pagamentos a beneficiários finais pessoas físicas que não possuam conta 
bancária, observados os limites fixados em ato próprio do Poder Executivo.
§ 4º A instituição financeira que efetivar as operações vedadas no § 2º será 
solidariamente responsável pelo prejuízo causado aos cofres públicos.
Art. 3º O Poder Executivo do Distrito Federal, do Estado ou do Município 
beneficiário da liberação de recursos de que trata o art. 1° desta Lei 
notificará dessa liberação os partidos políticos, além dos sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais com sede no respectivo ente 
federado, no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento dos 
recursos.
Art. 4º A Câmara Legislativa do Distrito Federal, as Assembleias 
Legislativas e as Câmaras Municipais representarão ao Tribunal de Contas 
da União o descumprimento do estabelecido nesta Lei.
Art. 5º Fica revogada a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente
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, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 226, DE 2013 

 
Altera a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, para 
determinar que a Câmara Legislativa do Distrito 
Federal, as Assembléias Legislativas e as Câmaras 
Municipais sejam obrigatoriamente notificadas da 
liberação de recursos federais, respectivamente, para o 
Distrito Federal e para os correspondentes Estados e 
Municípios, e dá outras providências. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Os órgãos e entidades da administração federal direta e 
as autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de 
economia mista federais notificarão a Câmara Legislativa do Distrito 
Federal e as respectivas Assembléias Legislativas e Câmaras 
Municipais da liberação de recursos financeiros que tenham efetuado, 
a qualquer título, para o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, 
no prazo de dois dias úteis, contado da data da liberação.” (NR) 

“Art. 2º O Poder Executivo do Distrito Federal, do Estado ou do 
Município beneficiário da liberação de recursos de que trata o art. 1° 
desta Lei notificará dessa liberação os partidos políticos, além dos 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no 
respectivo ente federado, no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento dos recursos.” (NR) 
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“Art. 3º A Câmara Legislativa do Distrito Federal, as Assembléias 
Legislativas e as Câmaras Municipais representarão ao Tribunal de 
Contas da União o descumprimento do estabelecido nesta Lei.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 1º-A: 

“Art. 1º-A. Observado o disposto no § 1º, os recursos de que trata 
esta Lei, individualmente considerados, deverão ser depositados, 
mantidos e movimentados por meio de contas bancárias específicas de 
instituições financeiras oficiais para cada tipo de liberação, que deverão 
ser informadas expressamente pelo Distrito Federal, Estados e 
Municípios. 

§ 1º Os recursos de convênios, acordos, ajustes ou outros 
instrumentos congêneres, serão depositados, mantidos e 
movimentados por meio de contas bancárias específicas e individuais, 
para cada um dos termos de acordo. 

§ 2º Os pagamentos a serem efetuados com os recursos de que 
trata esta Lei somente poderão ser feitos mediante cheques 
administrativos, ordens de pagamento ou outro meio que permita 
controle, supervisão e rastreamento, sendo expressamente vedados o 
saque em espécie e a transferência para outra conta do ente federado. 

§ 3º Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a 
identificação, pelo banco, do beneficiário do pagamento, poderão ser 
realizados pagamentos a beneficiários finais pessoas físicas que não 
possuam conta bancária, observados os limites fixados em ato próprio 
do Poder Executivo. 

§ 4º A instituição financeira que efetivar as operações vedadas no 
§ 2º será solidariamente responsável pelo prejuízo causado aos cofres 
públicos.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Um problema recorrente no uso dos recursos federais repassados a outros 
entes federados, especialmente Municípios, é o saque em dinheiro “na boca do caixa”. 

O saque em espécie genericamente em nome da pessoa jurídica de direito 
público obstaculiza a aferição da correta aplicação dos recursos. Torna-se virtualmente 
impossível aos órgãos de controle e fiscalização verificar se os valores da União foram 
destinados a fornecedor ou prestador de serviço efetivamente vinculado à finalidade que 
justificou o repasse. 
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Iguais entraves à fiscalização e favorecimentos à malversação do dinheiro 
público ocorrem quando os recursos federais são transferidos da conta específica para 
outras contas do ente federado, como conta única do Tesouro do Estado ou do Município, 
conta do Fundo de Participação, conta da folha de pagamentos e outras. Essas 
operações misturam o recurso da União com os valores do outro componente da 
Federação. 

Com vistas a favorecer o controle da boa aplicação das verbas federais 
transferidas aos Estados e Municípios, prevemos que esses recursos sejam depositados, 
mantidos e movimentados por meio de contas bancárias específicas para cada tipo de 
liberação, que deverão ser informadas expressamente pelo ente federado recebedor. Por 
exemplo, deverá haver uma conta para os repasses do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação Básica (Fundeb), outra exclusiva para os repasses do 
Sistema Único de Saúde (SUS), outra para os recursos da merenda escolar, outra para os 
valores atinentes ao transporte escolar e assim por diante. 

O caso dos convênios e ajustes congêneres é ainda mais particular. Mesmo 
que haja vários com aplicação em uma mesma área – digamos, saúde –, deverá ser 
aberta e mantida uma conta própria para cada acordo firmado. Essa não é uma novidade, 
mas que era permanentemente contemplada apenas no nível infralegal (Decreto nº 6.170, 
de 25 de julho de 2007). 

Visando a dar efetividade à norma legal, prevê-se responsabilização 
solidária pelo prejuízo causado aos cofres públicos da instituição financeira que efetivar 
as operações vedadas. 

Certos de que os Senhores Senadores e Senhoras Senadoras alcançarão a 
justeza, relevância e espírito republicano de moralidade deste Projeto de Lei, pedimos 
apoio para a sua aprovação. 

 
Sala das Sessões, 

 
Senador LOBÃO FILHO 
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PARECER Nº       , DE 2013 

 

 

 
Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

277, de 2013, que acresce o art. 42-B à Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor), para estabelecer prazo 

para obrigar o fornecedor a prestar as 

informações necessárias para a quitação do 

débito do consumidor.  

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

É submetido à apreciação desta Comissão, em decisão 

terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 277, de 2013, de 

iniciativa do Senador Pedro Taques. 

O PLS nº 277, de 2013, faculta ao consumidor a solicitação de 

informações pertinentes ao seu débito, inclusive por meio eletrônico. 

Define, também, o prazo máximo de cinco dias úteis para que o fornecedor 

lhe preste essas informações, além do valor atualizado da sua dívida e dos 

meios para que seja efetuado o pagamento.  

Ademais, na hipótese de o fornecedor não lhe prestar essas 

informações ou informações imprecisas ou incompletas, a proposição 

determina que não mais incidirão juros e demais acréscimos sobre o débito 
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do consumidor a partir da data em que as informações deveriam ter sido 

fornecidas. 

Para tanto, a proposição propõe o acréscimo do art. 42-B à Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor 

(CDC) nos termos mencionados. 

A cláusula de vigência estipula que a lei que resultar da 

aprovação do PLS nº 277, de 2013, entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Na justificação, o autor pondera que, muitas vezes, o 

fornecedor não presta as informações necessárias para que o consumidor 

proceda à quitação do seu débito, nem o meio que ele pode utilizar para 

efetuar esse pagamento, o que torna difícil que ele exerça o direito de pagar 

apenas a importância que é realmente devida. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

 

II – ANÁLISE 

Por força do disposto no art. 102-A, III, do Regimento Interno 

do Senado Federal, compete a esta Comissão pronunciar-se a respeito do 

mérito de temas relativos à defesa do consumidor, devendo, ainda, emitir 

parecer sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da 

proposta em referência, uma vez que, nesta Casa legislativa, ela será objeto 

de apreciação unicamente neste colegiado.  

Segundo o art. 24, V, da Constituição, compete à União, aos 

Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre produção e 

consumo. 

O Congresso Nacional é, portanto, competente para dispor 

sobre o assunto e a iniciativa parlamentar é legítima, considerando que a 

matéria não se inclui entre aquelas de iniciativa privativa do Presidente da 

República, em conformidade com o disposto nos arts. 48 e 61 da Carta de 

1988. 
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Tampouco a proposição conflita, no aspecto material, com 

disposição constitucional.  

No tocante à juridicidade, ela cumpre as exigências de 

inovação, efetividade, espécie normativa adequada, coercitividade e 

generalidade.  

Portanto, estão atendidos os requisitos de constitucionalidade e 

juridicidade do PLS nº 277, de 2013. 

Em relação ao mérito, saliente-se que o projeto busca suprir a 

carência de disciplina legal a respeito do prazo máximo a ser observado 

para que o fornecedor preste as informações solicitadas pelo consumidor, 

fixando, inclusive, sanção em caso de descumprimento das regras nele 

contidas. Com a lacuna existente, o fornecedor, em muitas situações, passa 

a ser omisso, simplesmente deixando de prestar as informações requeridas, 

ou mesmo as prestando de forma imprecisa e incompleta. Esses casos 

geram conflitos entre as partes das relações de consumo.  

A sanção proposta consubstancia-se na perda dos juros e 

demais acréscimos que incidem sobre a dívida de consumo, a partir da data 

em que as informações deveriam ter sido corretamente fornecidas, o que 

nos parece muito justa.  

Por sua vez, conforme o disposto no caput do art. 4º do Código 

de Defesa do Consumidor, a Política Nacional das Relações de Consumo 

visa o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua 

dignidade, a proteção de seus interesses econômicos, assim como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, dentre outros objetivos. 

Um dos seus princípios é o reconhecimento da vulnerabilidade do 

consumidor no mercado de consumo (inciso I).  

Como se vê, o PLS nº 277, de 2013, está em perfeita 

consonância com essa Política. 

Portanto, a nosso ver, é indubitável a pertinência da proposição 

em exame.  

No entanto, cabem alguns reparos de técnica legislativa. O 

projeto acrescenta o art. 42-B. Em vez desse artigo, entendemos mais 

S
F

/
1

3
3

3
3

.
7

3
4

3
1

-
9

0

211



 4 

apropriado o acréscimo dos §§ 4º e 5º ao art. 52, que cuida de outorga de 

crédito ou concessão de financiamento ao consumidor.  O art. 42-B é 

inserido na seção que trata da cobrança de dívidas, o que não é adequado. 

 

III – VOTO 

Ante o exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de 

Lei do Senado nº 277, de 2013, com as emendas a seguir indicadas.  

 

EMENDA Nº      CMA 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 277, de 2013, 

seguinte redação: 

“Acrescenta os §§ 4º e 5º ao art. 52 da Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor), a fim de fixar prazo para 

que o fornecedor preste as informações 

necessárias para a quitação de débito do 

consumidor.  

EMENDA Nº      CMA 

Acrescentem-se os §§ 4º e 5º ao art. 52 da Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990, nos termos do que dispõe o art. 1º do Projeto de Lei 

do Senado nº 277, de 2013, a seguinte redação:  

“Art. 1º ........................................................... 

‘Art. 52. .................................................................. 

................................................................................. 

S
F

/
1

3
3

3
3

.
7

3
4

3
1

-
9

0

212



 5 

§ 4º O consumidor poderá solicitar, inclusive por meio 

eletrônico, informações sobre o seu débito, devendo o fornecedor 

responder no prazo máximo de cinco dias úteis, informando o seu 

valor atualizado e quais os meios que podem ser utilizados para 

efetuar o pagamento. 

§ 5º Caso o fornecedor não preste as informações ou preste 

informações imprecisas ou incompletas, deixarão de incidir juros e 

demais acréscimos sobre o débito do consumidor a partir da data 

em que as informações deveriam ter sido corretamente prestadas.’ 

(NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
1

3
3

3
3

.
7

3
4

3
1

-
9

0

213



PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 277, DE 2013 

 
Acresce o art. 42-B à Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), para 
estabelecer prazo para obrigar o fornecedor a prestar 
as informações necessárias para a quitação do débito 
do consumidor. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar acrescida 
do seguinte art. 42-B: 

“Art. 42-B. O consumidor poderá solicitar, inclusive por meio 
eletrônico, informações a respeito do seu débito, devendo o fornecedor 
responder no prazo máximo de cinco dias úteis, informando seu valor 
atualizado e quais os meios pelos quais o consumidor poderá efetuar o 
pagamento. 

Parágrafo único - Caso o fornecedor não preste as informações 
ou preste informações imprecisas ou incompletas, deixarão de incidir 
juros e demais acréscimos sobre o débito do consumidor a partir da 
data em que as informações deveriam ter sido corretamente 
prestadas.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

O art. 42 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor – CDC) estabelece verdadeiro direito do consumidor em somente ser 
cobrado por aquilo que efetivamente é devido. Na prática, porém, observamos que é difícil 
para o consumidor fazer valer esse direito conferido pela legislação protetiva, pois o 
fornecedor não fornece as informações necessárias ou o meio pelo qual o consumidor 
pode quitar seu débito. 

Propomos, assim, a inclusão do art. 42-B para obrigar o fornecedor a prestar 
as informações necessárias, bem como estabelecer como sanção pelo descumprimento a 
perda do direito aos juros e demais acréscimos incidentes a partir da data em que as 
informações deveriam ter sido prestadas. 

Destaca-se que não estamos propondo a criação de “multa civil”, mas 
apenas a perda do direito aos juros e demais acréscimos. Desse modo, o direito de o 
consumidor receber as informações e quitar o débito estará assegurado por meio da 
criação de uma sanção proporcional ao descumprimento da obrigação estabelecida. 

Estamos certos, pela conveniência da medida ora proposta, e em face das 
razões aqui expostas, que, com o indispensável apoio dos eminentes Pares, será esta 
proposição aprovada. 

 

É o que se coloca à deliberação. 
 
 

Pedro Taques 
Senador da República 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

Mensagem de veto 
Regulamento 
Regulamento 
Regulamento 
Vigência 
Vide Decreto nº 2.181, de 1997 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 
Dos Direitos do Consumidor 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de 
ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da 
Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 

........................... 

Art. 41. No caso de fornecimento de produtos ou de serviços sujeitos ao regime de 
controle ou de tabelamento de preços, os fornecedores deverão respeitar os limites 
oficiais sob pena de não o fazendo, responderem pela restituição da quantia recebida em 
excesso, monetariamente atualizada, podendo o consumidor exigir à sua escolha, o 
desfazimento do negócio, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

SEÇÃO V 
Da Cobrança de Dívidas 

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, 
nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. 

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do 
indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção 
monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável. 
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Art. 42-A. Em todos os documentos de cobrança de débitos apresentados ao consumidor, 
deverão constar o nome, o endereço e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do fornecedor do 
produto ou serviço correspondente. (Incluído pela Lei nº 12.039, de 2009) 

SEÇÃO VI 
Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às informações 
existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo arquivados 
sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes. 

§ 1° Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, verdadeiros e 
em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas 
referentes a período superior a cinco anos. 

§ 2° A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá ser 
comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele. 

§ 3° O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, poderá 
exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, 
comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas. 

§ 4° Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de proteção 
ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público. 

§ 5° Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não serão 
fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações 
que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores. 

............................................ 

 
(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em 
decisão terminativa. 
 
 
Publicado do DSF 05/07/2013 
 
 
 
 
 

O.S 13596/ 2013 

217


